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PREFEITURA IIj|UNIGIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria

. Morrinhos\CE

CNPJ: 07.566.92010001 -10 - Tel: 88 36651130 - Site: www'moninhos'ce'gov'br

|rffi.fiÉ

DOgUMENTS DE FoRMALIzAçÃo DA DEMANDA (DFD)

DFD.24.03 .20 -828-02' DATA: 20103{2024

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS

o valor eçtimado pretiminar para esta contratação é de R$ 7.500,00 (sete mil quinhentos reais)

Morrinhos-ÇE, 20 de tlarço de 2024-

, fuun r,r.- 1N *q*-,ol-. 'l-''"+ 't- ,l>- *v l|ãria Wiviane AÍaúio de Souza
Agente Requisitante

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORR|ilHOS

https ://transparencia.acontratacao.com.br/pmmorri n hos/dÍd

CHAVE : 828c3938b662961 edSf/75ed638b97f2

da demandada formalizaçãolnformações

Secretaria:

Setor:

Ordenador:

Responsável:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

sERVrÇo

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

MARIA WVIANE ARAÚJO DE SOUZA

MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO

Categoria:
ALTOGrau de prioridade:30t0/12024Data previsão:

ANATOPRAXIA

ADULTO

E CONSERVAÇÁOPARA RneeeRRçÃoT,EAHoSFUN DE (EMBALSAMENTO)DE sERVIÇOSPRESTAÇÃo
OUIMICOS.PRODUTOSDECOM USOCADAVERDE

A contrataçáo de uma empresa especializada em tanatopraxia também se justifica pela complexidade e sensibilidade do

procedimento, que requer conhecimento técnico e experiência na manipulação de produtos quÍmicos' A preparaçáo e conservação

de cadáveres aduftos demanda cuidados especÍficos pârâ garantir a integridade do corpo e a preservação da sua aparência,

permitindo que os Íamiliarua po*u, se despedir oe'ior*ã tranquila e ãspeitosa' Além disso, a contratação de um serviço

especializado contribui para a'eficiência e quáfidade do processo, 
".""gur"ndo 

que todas as elapas sejam realizadas de acordo

com as normas e padróes estabelecidos'

seUSOcom químicosdecadáveresde adultos produtotconservaçáode preparaçáoparaA tanatopràxiadoscontratãçáo serviços AêsanitáriasASatender legaiscomobem exigênciasÍalecidos, paraâose respeitofaz BAranecessana garantir dignídade
eÍamiliaresmais que possamamigosfalecidodo tempo, permitindoporo corpovlsaume preservarqueprocedimentotanatopraxia deacontribui eliminaçáoparaímicosa de especíÍicosdisso, produtos quAlém utilizaçãoSE formade digna.adequadadespedir noenvolvidos processo.dosa e saúderança profissionaisbactérias,de garantindo seguevita proliferaçãoodores desagradáveis

deUSOadultos GOmcadáveresde produtose conservaçáodos de preparaçãoparaseÍviços tanatopraxiacôntrataçãoPortanto sanitárias.eASatendercomobem legaisexigênciasfalecidos, paraaosâ edignidade respeitofundamentale garantirpataquímicos
doeficiênciae proporcionandoprocesso,ade qualidadenesse serviço asseguraumâ tipoescolhaA de êmpresa especializada

demomentoofalecidodo despedida.durantefamiliaresconÍortoê aos amigostranquilidade

Valor(R$) Valor total(RS)Quant

EspeciÍcações dos itens

Unid. MedidaDescrição do item
1.500,00 7.500,005sERVrÇOTANÀTOPRÀXIÂ EMBALSAMENTO PARA CADAVER

sERvlÇo FUNEÊÁR|o rÁNÂroPRÁx/Á EMBALSAMENT] PARA cÀDAvER ADULT0
ADULTO

aConfatcçft)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUAJoaquimCoriolano,No2l_CENTRO-CEP:62'550-000AnexoàSecretâria
Morrinhos\CE

cNpJ: 07.566.920/0001 -10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.moninhos.ce.gov.br

DocUMENTo DE FoRMALIzAçÃo DA DEMANDA (DFD)

DFD.24.03.20.E84'0í - DATA: 20103/,2024

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS PARA FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS

PREFÉITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

https: l/transparen cia.acontratacao.com'br/pmmorri n hosi df d

CHAVE : e84401 ad27 cAcÍb981 5776eb94321Í1 7 ffi

formalização da demandadalnÍormações

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSecretaria:

SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIALSator:

MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIROOrdcnador:

MARIA WVIANE ARAUJO DE SOUZAResponsável:

MATERIALCategoria:
ALTOGrau de Prioridade:3010/12023Data praüsáo:

FAMILIASASATENDERPARAMORTUÁRIASURNASDEFORNECIMENTOEDE FUNERÁRIOSPREST sERVIÇOSAÇÃo
DÉ MORRINHOS-CEMUN ICíPIODOCARENTES

Alémdisso,aprestaçáodessesserviçoscontribuiparaapromosoda.igualdadeSocialeparaofortalecimentodoslaços
comunitários, demonstrando o compromisso da gestáo municipal óom o bàm-estar e a solidariedade entre os moradores de

Mr:ninhos. A inieiativa tamúeÃ vÀa'minimizar o sofrimento das Íamflias em situaçáo de vulnerabilidade, proporcionando-lhes um

âmparo emocional e material em um momento táo delicado'

eddo municípiocarentesfamíliasASatenderde funeráriasurnas parae fomecimentofuneráriosdos serviÇosA contrataÇáo dor.e Muitasdemomentos lutoemâos cidadãosede dignidade respeitonecessidade garantiÍpelaMoninhos-CE iustiÍica oê Íundamentalfuneral isso, quedecüstos um e, porcomârcar OSÍinanceiras paradifieuldadesenfrentamrendaíliasÍam baixade
UMa digno.tenhamtodos âcesso sepultamentoqueesse assegurandooÍareça suporte,públicopoder

demunicÍpiocarentês doas famíliasÍuneráriasurnasde paraneranosÍu forneciment0êa serviçosdoscontrataçãoPortanto, aacesso um digno,tenham sepultamêntocidadáosostodosessencial quehumanitária garantirparamedidaumãeMorrinhos-CE
Íinanceiras.e condiçõesnecessidadessuâscomcondizenteerespeitoso

EspeciÍicaçóe§ dos itens
Valor total(R$)Quant Valor(R$)Unid. Medida

6.150,0041 150,00UNIDADE
ÍTIORTALHA ADULTA
I/TORIALHA ADÜLTA ConfeccioBda êm tacidq lt§§tenle; cor ô nnca; masculina a

lcâinlre. Tamaaho ffinlome demanda

41.000,001.000,0041UNIDADEURNA FUNERARIA ADULTO
tlRNÁ FUNÊRÁR Á Á DULIÔ: confeccionada êh madaiB de pinos com í8 mm dt

r"p"à.r, ãÀ ,it" riü am tecido fNÍ; acabamenlo am vemiz de allo btilbo: lànps ffi 04

ctarelas; com vis* dc vidto 1/4; com 06 ahÃs artlculadas trfrc pareiía; dimnaãls largura

perte infetior ombto 58cm, larguru parte superiu ombro 64 cm' comprilrenlo pàdê infüiú

i,sor, ,, prnt 
",rpu 

áoa 1,96, ailura 22 çm Pâdtào pÓpular modela: sextavedo

2.500.00500,00ÃUNIDADEURI{A FUNERÂRI,A RECEM +IASCIOO
URNÁ FUI{ERÁR|A REcÊM-NAsclDo: coafoçGianada em redêia de pino§ w 

'i8 
m de

açesuia; fom rnre ilot êa tscido TNT: acabarenlo om vemiz de afro bilho; lam$a M 04

Javetas; sa vitoq com (Y alças atThulada§ tipo pareia' D'lruasões" dê 60 s 80 cM '

Padrão popular nadala: ssrÍayado.

4.í00,00100,0041PACOTEvELÀ DE CERA BRANCA 24 HORÂS'
VÊLADECERÂ8RÁllCAzl{.vetateitadBpanfmdbrcnea'paâuôoamvelôrie-PCT
Contondo A1 velas de ilcm com duraçáo de 24 hoftS

Êeontataçào

Pág: I de'l
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Descrição do item
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria
Moninhos\CE

oNPJ: 07.566.920/0001 -10 - Tel: 88 36651 130 - Sile: www.morrinhos.ce.gov'br

a vabr estimado preliminar para esta contratação é de R$ 53.750,00 (cinqÜenta e ÍrÉs mtJ selecenÍos e cinqüenta

rea,9

Monintros-CE, 20 de Março de 2024.

,,1llr"r*-vLtu,r.a-rz- §rJJr,^r,p ,ü r>or4 l*- Urda Wiviane AraÚjo de Souza
Agente Requisitante
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

https ://transparencia.acontratacao,com.br/pm morrinhos/dÍd

CH AVE : e84401 ad27 úctu98'l 5776eb9432tr 1 7
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ffiÂ#§g.ffiINF[ffiffi
Truh*llt* * §*rr*Prl*r:l*x*

sHüffi§T,&R!Â *§ Â§íffi§NISíRAÇÂS f; r!r§eNÇA§
§§Tmn DÊ t0§#rftA$

Fis ffi_qd/
-tlu* Rubrica

INFORMAÇÃO

Senhora Secretária

Em atenção ao despacho de V. Sa., e, objetivando a instrução do presente

processo, informamos que foi feita uma pesquisa prévia de preços, para PAUTA DE

PREÇOS PARA URNAS FUNERARIAS DESTINADAS Á CONCESSÃO DE

BENEFICIOS EVENTUAIS VINCULADOS A SECRETARIA DE ASSSISTENCIA

soclAl DO MUNlClplo DE MORRINHOS CE, conforme relação anexada aos

autos do processo com despesa estimada em R$ 56.553,29 (Cinquenta e Seis Mil,

Quinhentos e Cinquenta e Três Reais, Vinte e Nove Centavos).

Morrinhos - CE, 21 de Março de2024

\^JC- &« 3t
Itlaria Adriana de Freitas de Souza

Coordenação de ComPras

qug.logú t§tAplslÀ xÔtltÀ, il{ü 8ÊS câl{TH{}.
Ê§F:6â5§0-0Ôe - M&n&tNHÔ§ -tEry1
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*
PREFEITURA MUNIGIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 2í - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria de

Morrinhos\CE
CNPJ: 07.566.920/0001 -10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos'ce'gov'br

PREçO REFERÊNCA DOS ITENS

ITEM: URNA FUNERARIA ADULTO

ITEM: MORTALHAADULTA

ITEM: VELA DE CERA BRANCA 24 HORAS

ITEM: URNA FUNERARIA RECEM.NASCIDO

ITEM: TANATOPRA(A EM BALSAMENTO PARA CADAVER ADULTO

P.5q. Fomecedor lnformaçõêE do procasso licitatórlo Valor Ri Unid. modida

I Antonio Savio Bezêna dos Sanlos-funêraria

CPF/CNPJ: 26551083000281

Nümero: í 2.2023.021 30í Data: 1310212023

Munícipio: Apuiare§ - Origem: Tce-ce

922,93 Unidade

2 L Rodrigues Vieira
CPF/CNPJ: 27095630000143

NOmero: ST-PE001 -2023 Data: lOlO1 12023

MunÍcipio: Nova Russas - Origem: Te-ce
1.100,00 Unidadê

3 Francisca Aurani Freitas
CPF/CNPJ: 18930231000í60

Nümero: 2023.02.03.O1PP Data: 0310212023

Munícipio: Jijoca de Jêricoâcoara - Origem: Tce+e
1.000,00 Unidade

Peaq, Fomêcêdor lnforma§6ê3 do pÍoce§so licitâtóÍio Valor R$ Unid, medida

1 Frâncisca Aurâni Freitâs
CPFICNPJ: 18930231000160

Nümero: 2023.02.03.o1PP oala: 03loA2O23
MunÍcipio: Jüoca de Jerimacoara - Oígem: Tme

135,00 Unidadê

2 a & C Artigos FunorâÍiG Ltda

CPF/CNPJ: 41 5992260001 38

Nümero: ST-PE007 122 SRP DalÉ: O9r11n022

MunÍcipio: lndependencia - Origem: Tcê-ce

129,65 Unidade

Leandro Fecundo Rocha
cPF/CNPJ: 07415809000123

Nümero: 006/2023-PE Dâta: 1AO1 12023

MunÍcipio: Pedra Branca - Origem: Tce-cê

1 í9,50 Unidâdê

P63q. Fom€cGdot lnÍo]mações do Procêsso licltatóÍlo Valor R$ Unid. môdida

1 Francisca Aurani Freitas
CPF/CNPJ: 1893023í000160

Nümero: 2022.1 1.09.0 t RP Data: 091 1 I 12022

Munícipio: Granja - Origem: Tce-ce

60,00 Unidade

2 F. de Sousa Alcantara
CPF/CNPJ: 19625272000105

Nümero: 07.003/2022-0Ê oalà-. 2810/.12022

MunÍcipio: Sao Benêdito - Origem: Tce-ce

52,80 Paclte

Pôaq, Fomêcêdor lníormaçôec do processo licitâtório Valor R$ Unid. medida

1 Francisca Aurani Freitas
CPF/CNPJ: 18930231000160

Nümero: 2023.02.03.01PP Data: 0AO2|2O23

Munícipio: Jijoca de Jericoacoara - Origem: Tce-ce

410,00 Unidade

2 GelbeÍlandia Lira Cesar
CPF/CNPJ:'l 91730820001 02

Nümero: 2023.02.'16. Í Datâ: 1610212023

Munícipio: lpaumirim - Origem: Ícê{ê
450,00 unidade

3 Josê s Rocha
CPF/CNPJ: 1 1 55227000012'l

Nümerc: 02030í 2023-SMAS Datat 0210312023

Munícipio: Mâdalêna - Origêm: Tcê'ce
295,00 Unidade

Ps3q, Fomacêdor lnformaçõôs do procoaao licilatório Valor R3 Unid. m€dida

1 a L Cruz Comêrcio s SeNicos de Funerarie Ltde

CPF/CNPJ: 046242300001 82

Nümêro: 04/2023-PP Dalai 2610É.12023

Munícipio: Caridade - OÍigem: Tce-ce

880,00 SeÍviços

2 Francisca Aurani Freita§
CPF/CNPJ: 18930231000160

Nümero: 2022. 1 1.09.01 RP Oata: Ogl'l 1 12022

Munícipio: GÍanja - Origsm: Tce-cê

1.150,00 Unidade

3 L Rodrigues Viêira
CPF/CNPJ: 27095630000143

Nümêro: ST-PE001 -2023 Daia: 1 0101 12023

Munícipio: Nova Russas - Origem: Tce-ce

980,00 Unidâde

aContÍatação
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DA CONSTRUçÃO DO ORçAMENTO ESTIMADO

Dentre as Íases da despesa pública ressaltamos a importância das fases iniciais de planejamento, que consiste na

identificaÉo e especificação das necessidades da Administração Pública incluindo -se o levantamento de custos prévios para

cada objeto, resguardandá-se princípios como economicidade e eficiência, impendendo destacar que um planejamento coerente'

da base a uma obtenção eficiente de valores prévios e em consequência valores de contratação, elevando a assertividade da

administração pública no atendimento integral das demandas de interesse público.

O planejamento das despesas públicas tem previsão em diversos mandamentos legais, como nos art. 28da Lei

14.153t2O21 e suas alteraçóes, que tratam das modalidades tradicionais de licitação.

No que tange ao levantamento de custos prévios para atesto da vantajosidade econômica e financ,eira nas

contratações públicas, é ialutar mencionar que este também eitá previsto na legislação pátria, em especial na Lei no

14.1ggl2o21,que rege as contratações públicas, e deve sersempre providenciado nafase interna da despesa, seja passível de

licitação ou não uma, sempre priorizando uma "ampla pesquisa de preços', como se vê:

Art. 1g. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar -se com

o plano de contratáçõer 
"nr"i 

dá que trata o inciso Vll do caput do aÍ1. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com

ãJ Éi, orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que

podem interferir na contrataçáo, compreendidos:

iül ã orç"r"nto estimado, com as composiçôes dos preços utilizados para sua formação;

§'i. O estuOo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo deverá evidenciar o problema a ser

resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da

contrataçâo, e conterá os seguintes elementos:
lV - estimativas oas quantiãããã" p"r" a contratação, acompanhadas das memórias de cálculo e dos documentos

que lhes dão suporte, d;;-"*;üre, int"rOep"ndênciàs com outras contratações, de modo a possibilitar

economia de escala;

O

t Rttbrici:
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria de

Morrinhos\CE

CNPJ:07.566.920/OO0't'10-Tel:8836651130-Site:www.morrinhos'ce'gov'br

JUSTIFICATIVA N': 2024.03.21'0001

DA PESQUISA DE PREçOS POR CESTAS DE PREçOS

o posicionamento dos Tribunais de Contas sobre o tema levantamento de preços prévios e Pesquisa de Preços'

vem evoluindo e nesta seara registramos posição do TCU - Tribunal de contas da União:

Acórdão 1g7512021 - TCU - Ministro Raimundo Garreiro. (grifos próprios)

17. No caso em tela, verifiquei que devido ao ineditismo da contratação, o Ministério da Economia não teve

alternativa a não ser estimar o valor a ser contratado em pesquisa exclusivamente junto a fornecedores' Sobre

esse ponto, o Tribunal tem destacado a importância de que as pesquisas de preços sejam baseadas em uma

',cesta de preços., devendo dar preferência para preços públicos, oriundos de outros certames.

O esteio da evolução a União editou diversas normas privilegiando a Pesquisa de Preços Eletrônica, dentre as

quais a lN n. 05/2014 da secretária de Logística e Tecnologia da lnformação do Ministério do Planejamento, depois alterada pela

lirl n. 03/20j7, Íinalmente na lN no 73l2O2O e citada também na lN no 6512021:

fNsrRuçÃo NoRMATIVA No 73, DE 5 DE AGOSTO OE2020
Art. 30 a pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

| - identificação do agente responsável pela cotação;
li - caracterizaçáo das fontes consultiadas;
lii - série de prêço§ coletados;
iv - método àatémático aplicado para a deÍinição do valor estimado; e

V - justificativas para a metodologia utilizada, em. especial para a desconsideração dê valores

ineiequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável'

aContratação

Art. So A pesquisa de preços para Íins de determinação do preço. estimado em processo licitatório

i.ir- , aduisiêo e contràtaçào de serviços em. geral será realizada mediante a utilizaÉo dos

seguintes ilarâhetros, empregados de forma combinada ou não:

Página(s): 2 de 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria de lnfreestrutura '
Morrinhos\CE

CNPJ:07.566.920/0001-10'Tel:8836651í30-Site:www'morrinhos'ce'gov'br

l - painel de preços, disponÍvel no endereço eletrônico gov..bípaineldeprecos, desde que as cotações

reÍiram-se 
"ãqüÉiôoàíoü 

contratações frrmadas no ferÍodo de até 1 (um)ano anterior à data de

divulgação do instrumento convocatório;
ll - aquisiçõei e contrataçOes similares de outros entes públicos, Íirmadas no período de até 1 (um)

ano anterior à data de divulgaÉo do instrumento convocatório;

INSTRUçÃO NORMATIVA SEGES /ME No 65, DE 7 DE JULHO OE2021

Art. 30 A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

| - descrição do objeto a ser contratado;
ll - identificação àd(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento;

lll - caracterização das Íontes consultadas;
lV - série de Preços coletados;
V - método estatistico aplicado para a definição do valor estimado;
Vl - justificaúi f"r" â metoàologia utilizâda, em especial para a desconsideração de valores inconsistentes'

inexequíveis ou excessivamente elevados, se apliúvel;
Vll - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

o extinto TcM - Tribunal de contas dos Municípios do Estaclo do ceará tratou do tema em consulta enviada pela

Secretaria Municipal de Educação de Fortaleza, em 2013, senão vejamos:

processo n.: 2013.FOR.CON.03741/13. Natureza: Processo Normativo Consultivo. Consulente: IVO FERREIRA

6OMES - sà"retaiio úunicipat Oe eOucaçao de FORTALEZA. lnteressado: Secretaria Municipal !"-E9y-"3.91o- 9"
FORTALEZA. RCIAIOT: CONSEIhEiTO HéIiO PàrCNtE dE VASCONCEIOS FiIhO.PARECER TÉCNICO SOBRE CONSULTA N"

0312014.

2) São vedadas as cotaçôes obtidas em sítios de leiláo ou intermediação de venda, bem como háde ser

avaliada a aplicação de deflator ao preço obtido para as cotaçóes de preço unitário do produto ou serviço'

2.1) Nas cotações/orçamentos retirados da INTERNET deverão constar os endereços eletrônicosdoqual foram

retirados, cariclerizaçáo completa das empresas consultadas (endereço completo,.acompanhado de telefones

existentes), a fim de resguardar a transparància e legalidade dos procedimentos administrativos, indicação dos
- valorês praticados de maneira Íundameniada e detalhada, não deverá seradmitida a cotação que apresente preços

simbólicos, inisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, data e local de expedição, deverá

informar o p171zo limite e ainda caberá ao fornecedor submeter-se àsnormas da Lei de Licitações;

2.2) O valor da cotação de preços deve englobar osi preços unitários, sempre que viável, considerando a quantia -

relativã ao frete e demais acréscimos porventura cobrados ao produto, ou seja, o"menor preço", para fins de coleta,

deve ser o valor final, com vistas a resguardar a transparência e legalidade dos procedimentos administrativos;

2.3) Os preços cotados devem ser impressos da página relativa ao site original do produto pesquisado, constando

expressamente, além da indicação do fornecedor do produto ou serviço a ser licitado e dos preços, o endereço

eletrônico visitado, a data e a hora da pesquisa'

preços Íixados por órgãos oficiais são confirmados como opção viável e coerente na obtenção de preços prévios

para garantia de economicidaàe e vãnta;osidade das contratações públicas conforme valores de mercado'

,,É obrigatória, nos processos de licitação, dispensa ou inexigibilidade, a consulta dos preços correntes no mercado,

dos fixados por órgão oÍiciai competente ou, ainda, áos constantes em sistema de registro de preços. A ausência de pesquísa de

preços configura descumprimento de exigência legal", nas palavras da relatora Ministra Ana Arraes, no ' Acórdão 238012013 -
TCU.

Ainda sobre o Acórdâo 1875t2021 - Plenário, o relator ao final de em seu voto consolidado reitera que é

recomendável que a pesquisa de preços para a elaboração do orçamento estimativo da licitação seja prioritariamente obtida a

partirde"cestadepreços',nosmoldesdoart.23daLeino14'13312021:

Art. 23. .........

§ 1o No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme regulamento' o

valor estimado será definido "o, L"se no melhor preço aferido por meio da utilizagão dos seguintes

parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à-mediqla do item correspondentê no painel para consulta de

preços ou 
"á 

ú"n"o ãá preços em saúde disponívãis no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP);

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 .(um) ano

anterior à Oáta da pesquisa de preços, inclusive mãdiante sistema de registro de preços, observado o índice de

aContratâção
Página(s): 3 de 1



rs^fl*
_JW

Rúbrica*-
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquim coriolano, No 21 - CENTRO - CEP: 62.550400 Anexo à secretaria de

Morrinhos\CE
CNPJ: 07.566.920/0001 -10 - Tel: 88 36651 "130 ' Site: www.morrinhos.ce.gov'br

atualização de preços correspondente;

Dessa Íorma temos que a legislação atual, mantendo o entendimento que já vinha se formando, prevê, e o TCU

privilegia, a coleta por meio áo quà se tem-cnamaoo poi "cestas de preços", sendo esla um apanhado de preços contratados por

ãütrài",irbáo. públitos, em pactos firmados em até I (um) ano antecedente à data da cotaçáo'

Temos então a preferência das Cortes de Contas pela pesquisa realizada em bancos de dados múltiplos, de forma

ampla e abrangente, 
"on1úõ 

constantes no PNCP -que ainda não óo1s!i instrumento direto no site, mas pode ser consultado via

Compras.gov - dentre outros como o Banco de Preçôs em Saúde. - BPS, bancos de preços dos governos estaduais, e mesmo

*ntãtór ãrmados e cadastrados nos Tribunais de Contas dos Estados e Municípios, onde houver.

A pesquisa ora apresentada utiliza-se de sistema informatizado quq a.greqa 9xata.melt9 todos os bancos de dados

relatados, em especiat: covãmo do Estado, comprasnet.gov, BPS e Tribunal dê Óontas do Estado, englobando, portanto'

praticamente todas as fontes existentes.

Esse conjunto de preços ao qual me referi como "cesta de preços aceitáveis" pode ser oriundo, por exemplo, de

pesquisaÃ junto a Íornecedores, valores adjudicados em licitações de órgãos públicos - inclusos aqueles

constantes no Comprasnet -, valores registrados em atas de SRP, entre outras fontes disponíveis tanto para os

gestores como para os órgãos de conlrole - a exemplo de compras/contratações realizadas por corporações

privadas em condiçôes idênticas ou semelhantes àquelas da Administração PÚblica -, desde que, com relação a

qualquer das fontei utilizadas, sejam expurgados os valores que, manifestamente, não representem a realidade

do mercado.

Em linhas gerais resta justificada de pronto a escolha de fornecedores cadastrados ou que iá tenham

mantido algum vínculo cãm o Ente, cômo a prestaÉo de serviço anterior, ou a venda de bens em algum momento, restando

"rúiãJ, 
Jopçro pelo fornecedor especÍfico, óosto este já ter tidô relação contratual com a Unidade Gêstora e ter seus dado s

ãni áor"tro, 'bàm àmo ja ter sua competência atestada pelo próprio órgão'

por todo o exposto, é inquestionável a necessidade rle um planejamento eficiente das despesas públicas levando-

se êm conta as caracteristicas detalhadas de cada objeto e uma estimativa prévia de custos diversificada baseada

prioritariamente em valores de bancos ou painéis de preços àe órgãos públicos, contratiações similares de outros entes públicos'

pesquisa em mídia especializada, sítios eietrônicos espãcializadoi ou de domínio amplo, pesquisacom potenciais fornecedores,

com ressalva que a utilização exciusiva dessa fonte não se presta a atestar a vantajosidade das contratações públicas.

Moninhos-CE,21 de Março de2024.

j

, t [-u-i"ú- .Lí v-Çru\* .--9,-tJQ'.) -SL\ f q
u - - Sàcretaria de Assistência Social

Coordenador (a) de ComPras

aContratação
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PORTARTA No 152t2023,DE 06 DE JUNHO DE 2023.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Morrinhos, Jerônimo Neto

Brandão, no uso das atribuições e prerrogativas legais que lhe confere a Lei Orgânica desse

Município,

RESOLVE:

ATt. IO _ NOMEAR O(A) S(A). MARIA ADRIANÂ DE FREITAS SOUZA'

inscrito(a) no CPF sob o no 984.353.883-87, para exercer a função COORDENADORÀ DE

COMPRAS, a partir da data da publicação desta Portaria.

^rt. 
2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas

todas as disposições em contrário.

PUBLIQUE.SE,
REGISTRE-SE C

CUMPRA.SE.

2023

pAÇo DA PREFEITURA Mtll\ICIPÀL DE MORRINEOS, em 06 de junho de

JERONTMO NETO ff;5ii;iiE:üa 
disitar por

BRAN DAO:285 1 994 BRANDAo:28 s1ss4s3o4
Dados: 2023.06.06 1 1:13:10

9304 -03'oo'

JERÔNIMO NETO BRÀNDÃO
Prefeito MuniciPal de Morrinhos

n*e" x*sâ t*cÂpc§l« *$ül*e, sÂ" &?§ t§FôTk{},
üffiFr Sã§§&-S&S - M*ffi*Bt{*{{}S "*§w

ruli:t I,;=l i,tt
I

Sft FI; §?'S§§.&3.1I,{üs* { -1 *
1

I



rrrt

Rúbrica

r-'l l
S.

K
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

RUA Joaquirn corrolario, N" 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à secretaria de

Morrinhos\CE

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 3665í130 - Site: www morrinhos ce gov br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

DESCRTçÃO DO OBJETO

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS PARA ATENDER AS

FAMÍLIAS CARENTES DE TVIUNICiPIO DE ÍVIORRINHOS/CE

CLASSIFICAçÃO DO OBJETO

o objeto de contratação pública em questão se enquadra na categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei

14.1á3 de licitações pUbticas do Brasil. Trâta-se da prestação de serviços funerários e Íornecimento de urnas

mortuárias para atender as famÍlias carentes do município de Morrirrhos-CE, visando atender às necessidades

Oa.mr e dignas dos cida<jãos em momentos de luto junto as famílias em situaÇão oe vulnerabilidade social'

DESCRIçÃO DA NECESSIDADE

A contratação dos serviços funerários e fornecimento de urnas nrortuárias se faz necessáriapara atender as famílias

carentes cib município dô Morrinhos-CE, garantlndo dignidade e respeito acs falecidos e seus familiares. A realização

ãã úàitrçao pública está em conformidade com a Lei 1q Bs assegurando transparência e eficiência na contrataÇão

dos serviços.

DEMONSTRAÇÃO DA PREV|SÃO DA CONTRATAçÃO NO PLANO DE CONTRATAÇOES ANUAL

A contratação de serviços funerários e fornecimento de urnas moúuárias para famílias carentes do município de

Moninhos-ôE está prevista no plano de contratação anual, em conformidade com a Lei 14.133 de licitações pÚblicas

do Brasil. Essa medida visa gaiantir dignidade e ássistência ;às famÍlias em momentos de luto e vulnerabilidade'

DESCRIÇÃO DOS REQU|SITOS DA CONTRATAçÃO

.l . Comprovação da capacidade técnica e operacionai para a prestaçáo dos serviços funerários, inciuindo a

disponibilitladá de equipe qualificada e estrutura adequada para atender as famílias carentes do município

2. Apresentaçâo de proposta financeira que conternple preços acessíveis e compatÍveis com a realidade econÔmica

ãa pãputaçao de Ívloirinàos-CE, de forma a garantir o atendimento das famíiias carentes de forma digna e respeitosa

3. Cumprinrento de todas as exigências legais e regularnentares para a prestação de serviços funerários, incluindo a

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada'

4. Fornecimento de urnas mortuár-ias de quaiidade e ern conformidacle com as normas técnicas vigentes, garantindo a

segurança e dignidade dos Íaiecidos e de suas farnílias'

5. Garantia de atendimentc humanizado e respeitoso às familias caientes dirrante todo o processo de prestaÇão dos

serviços funerários. incluindo o transporte, prepaiaÇáo e sepultamento dos corpos'

ô. Apresentação rje relatórios perióriicos de prestaçâo de contas e de execução dos serviços, de forma transparente e

detalhada, pára garantir a eficiência e a qualidaOe na contratação pública.

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAçÃO

LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantanrento Ce rnercaio para a contratação dcs serviços furrei'áricls e fcrnecimento de urnas mortuárias para

atender as famílias carentes do município ce Moriinhos-cE deve ser realizado de Íorma criteriosa, em conformidade

com a Lei 14.133 de ricrtaçoes públicas do Brasil. Nesse sentido, é importante tdentificar os possiveis fornecedores

que atendam aos requisitos técnicos e financeiros estabelecidos no edital, garantindo a qualidade e a eficiência na

Pág: 1 de
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prestação dos serviÇos.

Além disso, o levantamento de mercado deve considerar a capacidade dos fornecedores em atender a demanda do

município, bem como a sua experiência e reputação no mercado. Dessa forma, é fundamental realizar uma análise

detalhada dos preços praticados, dos prazos de ãntrega e da qualidade dos serviços prestados, visando garantir a

transparência e a competitividade do pioce".o licitatóriõ. Assim, a contratação dos serviços funerários e fornecimento

de urnas mortuárias podeÉ ser realizada de forma eficiente e em conformidade com a legislação vigente'

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: BB 3665'1 130 - Site: www morrinhos ce'gov bÍ

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

O setor de comPras comPetente aPos realizaçáo de Pesquisas de Preços com fornecedores por meio eletrÔnico (E-

mail, Banco de Preço públicos Praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para

esta contratação é de R$ 56.553'29 (cinqüenta e seis mil quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e nove

centavos).

DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução paru a prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para atender as familias

carentes do município dà'Morrinhos-cÊ consiste na realização de um processo licitatÓrio transparente e competitivo'

em conformidade com a Lei 14.133 de licitações públicas dô Brasit. A seleção do fornecedor será.feita com base em

critérios objetivos e transparentes, garantindo a qualidade dos serviços prestados e o melhor custo-benefÍcio para a

administração pública. nÉÀ Oisso, Jerá estabele"ido ,, controle rigoroso para garantir a efetiva entrega dos serviços

ã urnuÀ *,irtuárias às famílias carentes de forma digna e respeitosa.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A AOEQUAÇÃO OR CONTRATAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Unid. Medida

41UNIDADEURNA FUNERARIA ADULTO
úniÃ fuutneaA AD:LTO: cinfeccionada em madeira de pinos com 1 8 mm de espessura fono inteior

em tecido TNT acabamento em iemiz de atto brilho tampa com 04 chavetas com visor de vidro 1/4 com 06
-riiéàiâli"iiàa"Z-íii pãrura aimériaãi' iargura pafte infeior.ombro 58cm, tarsura parte supeior ombro 64

"Ã,-iornir,*na'p"i,t" 
int"ro, 1,õõÃ, iíiri" supeior 1,96, attun 22 cm Padrão popular modelo:

sextavado

41UNIDADE
MORTALHA ADULTA
MORTALHA ADULTA ConfeccionAda em tecido rêslsÍente cor branca masculina e femínina Tamanho

conforme demanda.

41PACOTE
VELA DE CERA BRANCA 24 HORAS
VELA DE CERA BRANCA 2aH Veia feíta de parafina branca, para uso em velóio PCT Contendo 04 velas

de 3ocm com duração de 24 horas

5UNIDADEtDoRECEM-NASCFU NERARIARNAU
ínm dede espessuracommadeíra pinosemconfeccionadaSC/DO:RECÉM-NAFUNERARIAURNA o4comsem visor04com chavetasvemizem altode iampabilhoacabamentoTNTemínteior tecídofono sextavado.modelo:Padrão60de 80a popularCMDirnensões:aiículadas tipo parteira.alças

5sERVIÇO
ANATOPRAXIA TOULADCADA VERPARABALSAMENTOEMT, ADULVER TOCADAPARAEMBALSAMENTOTOPRAXIATANAFUNERARIOsERv/Ço

Descrição Unid. Quant Valor Unit- R$ Valor total R$

URNA FUNERARIA ADULTO UNIDADE 41 1.007,64 41.313,24

MORTALHA ADULTA UNIDADE 41 128,05 5.250,05

VELA DE CERA BRANCA 24 HORAS PACOTE 41 74,35 3.048,35

URNA FUNERARIA RECEM-NASCIDO UNIDADE 5 385,00 1.925,00

TANATOPRAXIA EMBALSAMENTO PARA CADAVER

ADULTO

sERVIÇO 5 1.003,33 5.016,65

aContÍatação
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Verifica-se a necessidade de parclamento da solução em ruzáo do objeto ser composto de itens divisíveis e para

fornecimento parcelado.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAçÃO E O PLANEJAMENTO

O processo de contratação dos serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famílias carentes de

Morrinhos-CE seguirá as etapas estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públlcas. lnicialmente, será elaboradc o

ôÉó (Oo"rr"ntõde Formalizaçâo da Demanda) para identificar as necessidades e especificaçÕes do serviço Em

seguiàa, será realizado o ETP (Estudo Tecnico Preliminar) para definir os critérios de seleção e avaliação dos

fornecedores. por fim, será feita a cotação para escolha da empresa que melhor atenda aos requisitos estabelecidos,

garantindo transparência e eficiência no processo de contratação'

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famílias carentes do município de

Morrinhos-CE tem como principal objetivo garantir dignidade e respeito aos falecidos e suas famílias em momentos

de dor e vulnerabilidade. Âtrauá" dessa contratação, busca-se assegurar que todos os cidadãos tenham acesso a um

sepultamento digno, tndependentemente de sua condição financeira'

Além disso, a contratação desses serviços contribui para a promoção da igualdade social e o combate à exclusão,

gàiantinoo que as famíúas carentes tenham acesso aos mesmos direitos e serviços funerários que as demais famÍlias

ãà Àunicipió. Dessa forma, a administração pública cumpre seu papel de garantir o bem-estar e a dignidade de todos

os cidadãos, independentemente de sua condição econÔmica'

por fim, a contratação desses serviços também visa promover a transparência e a eficiência na gestáo dos recursos

públicos, garantindo que os serviços sejam prestados de forma adequada e dentro dos padróes de qualidade

estabelecidos. Com isso, busca-se garantir a correta aplicação dos recursos pÚblicos e o atendimento adequado às

necessidades das famÍlias carentes do municÍpio de Morrinhos-CE'

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

A contratação de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para atender as famílias carentes do

município de Morrinhos-'CE é viável e está de acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. A realização

de um'processo licitatório transparente e competitivo garantirá a escolha da melhor proposta, com qualidade e preço

adequados. Além disso, a contratação desses serviçõs é de extrema importância para garantir dignidade e respeito

às famílias em momentos difÍceis, contribuindo para ô bem-estar social e o cumprimento do princípio da dignidade da

;;;;; ffi;r, Ê tr"Jrràntat que a adminisiração pública esteja atenta às necessidades da população e busque

soluções eficientes para atendê-las, sempre res[eitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência.

POSSIVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famÍlias carentes do município de

Morrinhos-CE poOe geá impactos ambientais significativos. A produção de urnas mortuárias geralmente envolve o

uso de materiais como madeira, metal e plásiico, que podem resultar em desrnatamento, poluição do ar e

contaminação do solo.

Além disso, o processo de cremação ou enterro das urnas mortuárias pode liberar substâncias tóxicas no meio

ambiente, contribuindo para a degradação ambientai. A falta de polÍticas de reciclagem e reutilização de materiais

também pode agravar à proOtemã, aumentando a quantidade de resíduos gerados e impactando negativamente o

ecossistema local.

Uma possível solução para minrmizar o impacto ambiental gerado por esse tipo de atividade seria a promoção de

práticas sustentáváis, como a utilização de materiais biodegradáveis na fabricação das urnas mortuárias, a

implementação de programas de recidágem e a adoçáo de métodos de cremação mais sustentáveis. Além disso, a

conscientização oa p;pulação sobre 
-a 

importânóia da preservação ambiental e a busca por alternativas

ecologicamente correias também são medidas essenciais para mitigar os impactos negativos causados por essa

atividade.

CONTRATAçÔTS CORNELATAS E'OU INTERDEPENDENTES
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Morinhos-CE, 2 de Abrilde 2024.

blx q,»W»Yt')ti
Ana KesleY Soeiro

Presidente (a) - Comissão de Planejamento

Marilia Soares deffií* Carneiro
Secretário de Assistencia Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

https://transparencia. acontratacao. com.br/pmmorri n hos/etp

CHAVE: 892c91e0a653ba1 9df81 a90f89d99bcd

aContratâção
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MôfrHti§riô§
Trpbalho e ComPrornisso O F/s.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTN

soLtctrAçÃo oe DorA6o oRçAMENTÁRn

AO DEPARTAMENTO DE CONTABITIDADE

Considerando as disposições contidas na Lei ne. 14.1331202L (Nova Lei de

Licitações e contratos da Administrativos) e posteriores alterações, solicitamos a

verificação de disponibilidade orçamentária para o seguinte objeto:

oBJETo: C9NTRATAçÃo oT EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E

FoRNECIMENTo DE URNAS MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DO

MUNICíPIO DE MORRINHOS/CE, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL.

VALOR ESTIMADO: RS

vinte e nove centavos)

56.553,29 (Cinq uenta e seis mil quinhentos e cinquenta e três reais e

Morrinhos-CE, 03 de abril de2024.

Marília S e Vasconcelos Carneiro

Secretária tVlunicipal de Assistência Social

(88) 3665-1130 ouvidoria@ morrinhos.ce. gov.br morrinhos.ce.gov.br

ít I nua losÉ retaprNA RocHA, §/N, cENTRo,

! | 
cse= 6z.sso-ooo - MoRRrNHos - cE &l CNPI: 07.566'920/ 0O01-10

t
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Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanps
Contabilidade

p ECLARAÇÃO p E r M PACTO O RCAM E NTÁRrO- FI NANCEI RO

Da: Contabilidade.

Para: Secretária de Assistência Social

Em atendimento à solicitação feita pela unidade gestora acima qualificada

e para cumprimento ao disposto no 4ft.16 da Lei Complementar no10U2000 (Lei

de Responsabilidade Fiscal), vimos informar a V. Sa que a estimativa de impacto

orçamentário e financeiro e que existe a disponibilidade de recursos não

vinculados de impostos vimos informar a V. Sa. que há estimativa de IMPACIO

0RÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO, para a CoNTRATASO DE EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS FUNEúRIOS E FORNECIMENTO DE URNAS

uonruÁruAs pARA ATENDER As FAMÍLIAs cARENTES Do MUNIcÍPIo DE

MSRRINHSS/CE, ASSISIDAs PELA SECRETARI,A MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei

Orçamentária Anual- LOA, com o PIano Plurianual- PPA e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias - LDO. Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura

contratação deverão ficar por conta da classificação orçamentária prevista no

manual com a seguinte dotação:

Dotação
Orçamentária:

0702.08.244.0008.2 .A72 - Manutenção e Foftalecimento

da Gestão de Benefícios Eventuais

Elemento de
Despesas:

3.3.90.32.00 - Material, bem ou seruiço para distribu ição

gratuita

Fonte de
Recursos:

1500000000 (recursos não vinculados de impostos);

1661000000 (Transf. Rec. Fundo Estadual Ass. Social)

Morrinhos - CE, 04 de abril de2024.

Atenciosamente,

Gomes Alves

CÉLTENT CONTABILIDADE - LTDA

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (BB) 3665.1130- CNPI: 07'566'920/0001-10 - CGF: 06'920'247-8

t, lú

í:is

Rúbrica



r]§ \

MõHHii§ffiõ§
Trabalho e ComPromiso O Í-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA úbrica

DEC|-ARAçÃO Oe ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(lnciso ll, Art. 16, Lei Complementar ne 10V2000)

oBJETo: C6NTRATAÇÃ9 DE EMPREsA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E

FoRNECIMENTo DE uRNAS MoRTUÁRlAs pARA ATENDER AS FAMíLIAs cARENTES Do MUNIcíPlo

DE MoRRlNHos/cE, AsslslDAS eELA sEcRETARtA MUNIcIPAL DE AsslsrÊNclA soclAL.

Na qualidade de Secretária de Assistência Social, declaro, para os efeitos do inciso ll

do artigo 16 da Lei Complementar ne 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentária (LDO).

Morrinhos - CE, 04 de abril de?A24.

Marília Soares

Secretária Muni
de os Carneiro

cipal de Assistência Social

(88) 3t65-1130 ouvidorla@morrinhor.cG.gov,br morrlnhor.cÊ.gov-br

nua tosÉ rBrAPrt{A RocHA, s/H, cÉNTRo,
CEP: 62-55O-(}0Í}'MORnINHO§ * CEel EI CNPI: 07.566.920/ 0OO1- 10

ç



MôflHiririô§
Trabalho o ComPromirso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊUCTN SOCIAL

TERMO DE REFERÊNCN SI MPLIFICADO

1. DO OBJETO:

1.1". CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃo DE SERVIçoS FUNERÁRIOS E

FoRNEcIMENTo DE URNAS MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DE

MUN1cíplo DE MoRRtNHos/cE, AsstslDAS eELA sEcRETARIA MUNIcIPAL DE ASSlsrÊNCIA

SOCIAL, de acordo com o detalhamento abaixo:

,$6v

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID qUANT V. UNIT V. TOTAL

1

URNA FUNERARIA ADULTO: 
]

confeccionada em madeira de

pinos com 18 mm de espessura;

forro interior em tecido TNT;

acabarnento em verniz de alto
brilho; tampa com 04 chavetas;

com visor de vidro L/4; com O6

alças orticulodos tipo parreira;

dimensões: largura parte

inferior ombro 58cm, largura
parte superior ombro 64 cm,

comprimento parte inferior
1,90m, na parte superior 1,96,

altura 22 cm. Padrâo popular

modelo: sextavado.

Unid R5 1.007,64

I

I

Rs 41.313,24

2

URNA FUNERARIA RECÉM- 
|

NASCIDO: confeccionada em

madeira de pinos com 18 mm de l

espessura; forro interior em

tecido TNT; acabamento em

verniz de alto brilho; tampa com

04 chavetas; sem visor; com 04

alças articuladas tipo parreira.

Dimensôes: de 50 a 80 CM

Padrâo popular

sextavado.

modelo;

Unid Rs 385,00 Rs 1.925,00

3

VEIÁ DE CERA BRANCA 24H.

Vela feita de parafina branca,
para uso em velório. PCT

Contendo 04 velas de 30cm com

duração de 24 horas.

pct 4L Rs 74,35 Rs 3.048,35

4 MORTALHA
Confeccionada em

resistente; cor

ADULTA
tecido

branca;

Unid 4L Rs 128,05 R$ 5.250,05

(88) 3665-1130 ouvldôrls0 morrlnhü*.cÉ.flov. br monlntu.c8.gov.br

RUA lo3É I8l^Plt{A RocHA, §/ftl, cctlTRo,
C§P: 62.55O-000 ' MORRIHHOS - Cf,el ffil CNPI : 07. 566.920/0O01-10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1.2. A contração será efetivada por meio de termo de contrato;

2. FUDAMENTO LEGAT DA CONTRATAçÃO

2.1. Art. 75, inc. ll, da Lei ne 14.L33/21

3. DAJUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a contratação pretendida visa atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, visando auxiliar a familia fragilizada e, de certa forma vulnerável, frente as

necessidades que surgem em um momento rápido, curto e que necessita dos serviços para a

realização do funeral;

3.2. Deve-se destacar que os itens constantes neste objeto são extremamente necessários para

manutenção das atividades da Secretaria MunicipalAssistência Social, haja vista que a Prefeitura

Municipal de Morrinhos/CE, não possui fabricação de caixôes e tão pouco possui profissionais

especializados para a execução dos serviços de tratamento do corpo quando necessário,

considerando que em nosso município possui muitos munícipes que não tem condições de arcar

com esses referidos serviços;

3.3. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi

mensurado levando-se em consideração uma quantidade estimada suficiente ao atendimento

da demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos departamentos

responsáveis pela supervisão dos serviços ofertados, respeitando uma margem de suportar um

eventual aumento da demanda;

3.4. Assim, diante de todos os fatos, considerando todos os aspectos, há a necessidade dos

serviços, sendo os serviços descritos indispensáveis para prestar serviços de qualidade a

populaçâo mais carente, no uso dos serviços funerários;

4. DA CTASSIHCAçÃO DOS BENS OU SERVIÇOS:

Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado' (art. 6e, Xlll

da Lei 14.133/21)

5. TNFORMAçÕES lnnpOnraNTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS

5.1. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.2. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊruCn se dará diretamente pela

Contratada em suas dependências ou em outro local, a ser indicado na ordem de serviços, de

'.@

masculina e feminina. Tamanho

conforme demanda.

R$ 5.016,655 Rs 1.003,33SER

5 sERVrço
TANATOPRAXIA
EMBATSAMENTO

CADAVERADUTTO

FUNERÁilO

PARA

Rs 56.553,29
TOTAT

(88) 306§-1130 ouvldürltsmorÍlnhü.e.gov.br morrlnhoi.6.gov.br

RUA rosÉ lütÂPlilA ROCHA, §/l{' CGNTRO,

CBP: 62,55O"OOO' !ÚIORRIHHO§' ÇÉel EI Ct{Pl: 07.566.920/00or' 10
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acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as

condiçôes imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

6. DO FORNECIMENTO E CONDIçÕES PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇO:

6.1. O fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, deverá ocorrer no máximo em 02

(duas) horas, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, O7 (sete) dias por semana, no

Município de Morrinhos/CE, conforme pedido de fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços

Funerários, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será

responsável pelo atesto do ato;

5.2 - O fornecimento e os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor

designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Morrinhos/Ceará;

6.3 - Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá

e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Morrinhos/CE, para pagamento.

6.4 - Caso a Urna Mortuária, não satisfaçam às especificações exigidas, não será aceita, devendo

ser retirada pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação

encaminhada pelo CONTRATANTE e posterior substituído por outra com as mesmas

características, no prazo máximo de 01 (uma) hora.

7. DOCONTROLEDA CONTRATOS

7.L. O acompanhamento ea na verificação da

conformidade da prestaçâo dos ê dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 1L7 da Lei

74.L33/2L.
7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

7.9. Averificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Terrno de Referância.

7.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos § 1e do art. LL7 da Lei L4.133/21.

7.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto

no art. 737 da Lei L4.t33/2L.
7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei L4.t33/2L.

M
(s8) 3§65-1130 ouvldodaBmod nho*.cc. gov. br modnho3.oÊ.gov.bf

RUÂ lo§É IBIÂPIi{Â ROCHA, §lN' CENTRO.
eÉP: 6X'550'OOO 'MORRINHO$ - eEel BI CNPI: 07.566.920/ 00O1- 10
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8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovação, nos

termos das Leis ng 4.32O/L964.
8.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.3.Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4e, da Lei ne

1,4.133/2L, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

8.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finaldo prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária-

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6.L. Quando houver glosa parcial do objeto, o comunicar a empresa para

MôHHiffiiô§

a Nota Fiscal ou Fatura

do documento, tais como

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei ne L4.L3312O21'

8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa;

8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante-

Rúbrica
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8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto aos

sítios eletrônicos oficiais.

8.7. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAVIGÊNC|A E DO PERíODO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

9.1. Prazo de execução até 3UL2/2O24.
9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de até tllt2l2024, podendo ser prorrogado

por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 1'4.L33121.

10. oBRTGAçÕes oa CoNTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela

contratada, no que couber.
10.6. Nâo praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

L0.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens.

W
(t8l 36t§-1130 ouYldodâOmorrlnh§.ct.gov.br mor?lilho3.e.gov,bf
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l-0.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoçâo das medidas

cabíveis quaTndo do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art.26, da Leine 14.133121,.

10.11. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista

o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei ne 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).
L0.72. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado

da preferência.

11. OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o

que prescreve as especificaçôes do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda

com o teor do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal ne L4.133121,

instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos

legais e de direito, independentemente de transcrição.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, bem como com todas as condiçôes de habilitação e qualificaçâo exigidas

na Lei de Licitaçôes;

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;

1i..4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc. ficando excluída qualquer solidariedade

da Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos;

L1.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;

L1.6. Respondêr, pêcuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

L1..7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;

1L.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissâo sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados.

L1.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e

horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado.

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito

higiene, acondicionamento e transporte do objeto licitado;

W
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12. FoRMA E cRtTÉRtoS DE sELEçÃo Do FoRNECEDoR E FoRMA DE FoRNEcIMENTo

Forma de seleção e critério deiulgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITA$O, na

modalidade Dispensa de Licitação, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

Exigências de habilitação

!2.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação jurídica

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

12.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www.gov. b r/em p resas-e-negocios/pt-br/em preendedor;

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoa! - StU ou sociedade identificada

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELt: inscrição do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

12.7. Sociedadê empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursal ou êstabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstruçâo Normativa DREI/ME n.e77, de 18 de março de 2020.

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

MõflHii§ülô§

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade

constitutivo da filial, sucursal ou agência da socieda

simples ou empresária:

de simples ou empresária,

inscrição do ato

respectivamente,

blico de Empresas Mercantis onde

12.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados ,

consolidaçâo respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

L2.77. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidâo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

$§--

RUA TOSÉ rBtÂPrNA ROCllA, S/t{, CENTRO,
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.75L, de 02 de outubro de 2OL4, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

L2.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis doTrabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nQ 5.452, de 1e de maio de

1943;

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estodual/Distritol] ou

[Municipat/Distritot] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

72.L6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estodual/Distritol] ou [Municipol/Distritol] do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos {Estodual/Distritall ou

[Municipot/Distritol] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

72.78. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comp n. L23, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de le municipal

Qualifi cação Econômico-Financeira

L1.Lg. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

IZ.2A. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne

L4.L33, de2O2t, art. 69, caput, inciso ll);

t1.zt. Balanço patrimonial, demonstraçâo de resultado de exercício e demais demonstrações

contábeis do último exercício social, comprovando;

L2.22.índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

1(um);

L2.23. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

12.24. Os documentos referidos acima deverâo ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçâo Contábil Digital - ECD ao Sped.

L2.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

Rúbrica
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fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de LO% do valor total estimado

da contratação.

L2.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçâo deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei ne L4.L33, deZOZL, art. 55, §1e).

12.27. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

QualiÍicação Técnica

12.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

quando for o caso.

t2.2g.Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

filial do fornecedor.

12.30. O fornecedor disponibilizará todas as informaçôes necessárias à comprovação da

legiti midade dos atestados, apresentando, quando solicitado Admi nistração, cópia do

e local em que foicontrato que deu suporte à endereço

executado o objeto contratad

13. ADEQUAçÃO OnçaruENTÁRn
13.l, - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados na Lei Orçamentária vigente.
13.2-A contratação será atendida pela (aslseguinte (as) dotação (ões):

a) DOTAÇÃO: 0702.A8.244.0008.2.072 - Manutenção e Fortalecimento da Gestão de

Benefícios Eventuais;

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita;

FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não vinculados de impostos); 1661000000 (Transf.

Rec. Fundo EstaduaÍ Ass. Social).

14. DTSPOSTçÕES GERAIS

14.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme

art.75, inciso I e ll, §3e, da lei n. 74.133121, onde as contratações de que trata o I e ll do caput

do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

w
(ü8) 3t6§-1trt$ ou$ldorlâ O rnorrl n hoc.oe. giov. br morrlnhoe.G6.gov.bf
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14.2. São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO l: Minuta do Contrato;

Morrinhos/CE, 04 de abril de 2024.

Marília Soares Vasconcelos Carneiro
Secretária de Assistência Social

Portaria NeO2l2O24
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ANEXO IAO TERMO DE REFERENCIA: MiNUtA dO CONITAIO

MINUTA TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 

-, 

QUE

FAZEM ENTRE SIO MUNICíPIO, POR INTERMÉDIO DO

(A)............ EAEMPRESA

O MUNTCíP|O DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ Ne 07.566.920/0001-10, com sede à Rua

Joaquim Coriolano Rocha, Ne S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a)

....... (cargo e nome), nomeado{a) pela Portaria ne ...'.., de .'... de ...'.'.,.....'."'...

de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

CNPJ/MF sob o 1e , sediado(a) na em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

pe ............. e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 2027 e dos

Decretos Municipais ne 0$/2023 e AL|2A24, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação ne .-*, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a co AqUISIçÃO DE URNAS

FUNERÁRIAS DESTI S VINCULADOS À
NHOS - CE, nas

1.2. Objeto da contratação:

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

L.3.2, O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta efou o Aviso

de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3,3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

qTDE VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
UNDITEM

1

(88) 3fiÊ5-113ü ouvldorla0 morrlnhos.e.gov' br rnorrlnhor.cc. groY.ür

f,uA lo5É IBtÂpIltÂ RocHA, s/l{, CENTRO.
G§P: 62.55O'000' MORÊIHHO§' CEel BI CNPI : 07.566.920/0001- 10

I

w'

ESPECTFTCAçÃO

VALOR TOTAL POR EXTENSO:
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z. cLÁusuLA SEGUNDA-uGÊNclA E PRoRRoGAçÃo

11 3 ilil: :: :ril::i*i, :","::r:H,'.i,i,; ;;; ; ;;; i;,.;; ":ilil;;,8lf'
2.t.L. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULATERCETRA- MODELOS DE ExECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA qUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

5. CLÁUSULAQUINTA- PAGAMENTO

5.1. PREçO

5.1.1,. O valor mensal da contratação é de RS .......... (

.......(....).
), perfazendo o valor total de RS

Ou

5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (,....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMADE PAGAMENTO

5.2.1. O
agência e

de ordem
elo contrata do.

bancária, para crédito em banco,

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4e, da Lei

ns 1"4.733121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de

regulamentação municipalsobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

sistemática pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota FiscaUFatura. w-
(88) 3t6§-1130 otrvldorlasmorrlnho§'cÊ.goY. br morrlnhosca.gov.br
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

5.4. CONDIçÕES Oe PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referêncla.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para

o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne L4.L3312021.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade

do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cinco)dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

(88) 3665-rü0 ouvidorlaOrnorrl nhor.e. gov. br morrlnhos.ct.gov.br
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5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa.

5.4.i.0. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.

5.4.1L. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.4.:-l,.t.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.!2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 723, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

6. CLÁUSULASEXTA- REA'USTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em JJ-(DD/MM/AAAA)'
6.2. Após o interregno de um ano, e independ pedido do Contratado, os

preços rnrcrars serao mediante Contratante, do índice

I PCA-E, exclusivamente ra e as após a ocorrência da

anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste'

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defin itivo(s),

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o(s) que vier{em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉnrUn' OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE

7.L. São obrigações do Contratante:

(88) 3065-1130 ouvldorlas mon{ nhof ,cê.90v. br modnho§.ae.gov.br
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7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

7.L.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

7.L.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

7.L.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial

do Contrato;

7,1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

;trução do requerimento, a Administração terá o7.L.8.L. Concluída a ins

prazo de 30 {trinta} dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igual período.

7.L.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.t.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto
pelo Contratante, no caso do art. 93, §2e, da Lei ne t4.133/2L.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pelaAdministração no localda obra ou do serviço

para representá-lo na execução do contrato.

@§-
(Ê8) 3665-1130 ouvldoda$ morrlnhü*,cô. gov' br morrlnhôü.Gê.sov,bf

RUA }OSÉ IAIÂPIHA ROCHA, S/N, CENTÊO,
ÇEP; 62.55O-000 - MORRIITHOS'eÍel ffil CHPI: 07.566.920/00o1 - r0

TIIlxtx



vr3

MõfrHffiTTiô§
Trabalha a ComPromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA SOCIAL

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior (art. 1-37, ll);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

8.L.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, Qu€ ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Sarantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

companheiro ou

o terceiro grau, de

contrato, nos termos do
L;

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios

eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: L) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no localdos serviços.

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos @-
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trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

8.1-.1-1. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.

8.1".13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

8.L.L4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificaçôes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

8.1.L6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na

licitação, ou para qualificação. na contratação direta;

8. L.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas

na legislação (art. 116);

8.L.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

dos empregados quea

u

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8,1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei ne 14.133, deZOZL.

8.L.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

W
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9. cLÁusuLA NoNA- oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709, de 14 de agosto de 2018 {LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente
de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidss somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do an. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art, 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos deveres da presente cláusuÍa, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdescarte realizado.

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,
para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em @--
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

9.12Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional.

10. cLÁusuLA DÉOMA-GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉOMA PRIMEIRA- INFRAçÕE§ E SANçÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.L33, de ZOZL, o

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

der causa à inexecução total do contrato;

deixar de entregar'a documentação exigida para o certame;

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

d evida mente justificado;

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;

apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do

contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os obietivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e,

da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneaS b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art' 156, §4s, da Lei);

f)

s)

h)

Ch,(tro
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iii) Dectaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de l-0 (dias) dias;

(2) morató ria de2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133,

de2021.

{3) compensatória de L0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

1-1.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e).

1L.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinzeldias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

LL.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da Barantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

j.i..4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tintaldias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. L58 da Lei ne L4.L33, de 2021, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

@.--
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 201-3, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. L59)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relaçâo de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

LL.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

].4.B3l2L.

12. CLÁUSULA DÉOMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO COTUTRATUAL

L2.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

L2 .1.1-. O co o n

e

L2.L.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

L2.I.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois)meses da data de aniversário, a extinção

contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.2.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

MôtrHti§riô§
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!2.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

L2.2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

72.3. Otermo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. Indenizaçôes e multas.

13. cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA- DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1-. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipal vigente deste exercício, na dotação

abaixo discriminada:

a) DorAÇÃo:

b) ELEMENTO DE DESPESA:

c) FONTE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉqMA QUARTA. DOS CASOS OMI§SOS

14.L. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2021, Decretos Municipais Ne L5/2023 e OL/2O24 e

demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

1s. cLÁusuLA DÉ0MA qulNTA - ALTERAçÔE§

i.5.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de202L.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

termo de contrato. tu
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉOMA SEXTA- PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei ne L4.13312L.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTITUN- FORO

L7.L. É eleito o Foro da Comarca do Município de Morrinhos-CE, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Terrno de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliaçâo, conforme art. 92, §1e da Lei ns 14.L33í2L.

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE _
CNPJ/MF sob o n"

sr(a).-
Secretária Municipal
CPF/MF sob n"-

.

EMPRESA

CNPJ/MF sob o n"

NOME

CPF/MF sob n"

%-
(8t) 366§-1130 ouvldarlct§morrlnhff .ce.gov'br morrlnhosce.gov.bt

RUA JO$É IBIAPINÂ R§CllA, §/N, C§NTnO,
(§P: 6?.55O'OOO - ?.IORRMHO§' e§el BI CNPI : 07.566.920/0001- 10
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTA

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

DTSPENSA DE LlClrAçÃO tUp. oo,,.04l2o24-sAs
pRocEsso ADMlNlsrRATlvo N" 001.04/2024-sAS

PREÂMBULO:

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Ne 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José lbiapina

Rocha, S/N, Centro, Morrinhos - CE, torna públíco que, realizará Contratação Direta por Dispensa

de Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXECUÇÃO INDIRETA, por

EMPRETTADA POR PREçO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso I da Lei 14.13312021-, e as

exigências estabelecidas neste aviso, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios

e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em

participâr do presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa,

observadas as datas e horários discriminados a seguir:

DATA DO AVISO DE DISPENSA: a810417A24.

DATA LIMITE PARA

APRESENTAçÃO DE PROPOSTAS:
até às

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA:

p deverão encaminhadas para o email

licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o art.

26 do decreto t'l " de 1.3 de Outu b ro d e 2023.

por tratar-se de dispensa de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único

da Lei t4.t33l2lo meio para publicidade desse inüumento será a imprensa oficialdo município

através da fixação no flanelógrafo com sua divulgação no sitio oficial do município e disponível

em: https://morri n hos. ce.sov. br/licitacoes/.

1.0 -DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS

FUNERÁRIOS E FOR

DO MUNICíPIO OT

SOCIAL.

1.2 Compõem este aviso, além das condições específicas, os

1.2.t - Anexo I - Termo de Referência;

1.2.2- Anexo ll - Minuta da Proposta;

1.2.3 - Anexo lll - Minuta de Contrato;

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

AS CARENTES

ASSISTÊNCIA

documentos

2.0. DA§ CONDICÕES DE PARTICIPACÃO:

2.L. A participação ne presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo email: licitacaomorrinhosce@gmail.com disponível no site da

Prefeitura Municipal de Morrinhos na aba Transparência.

w
(t8) 3t65-1130 ouvldorla&morrlnhos.ce.gov. br morrlnhor.cê.gov.br

nun rosÉ TBTAPINA RocHA, §/N, cENTRo,
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2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s)

2.L.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatívelcom o objeto

desta dispensa de licitação.

Z.L.s.As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus

órgãos descentralizados, quais sejam:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e Suspensas - CEIS;

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade do CNJ;

c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;

d) lnidôneos - Licitantes lnidôneos junto ao TCU;

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na Sestão do contrato, ou que deles

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ne 6.4A4, de 15 de

Z.Z.Z. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

Z.?.3. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão ns 7 46/20t4-TCU-Plenário); e
2.2.4. sociedades cooperativas.

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIO§: F/
(88) 3665-1130 ouvldorla @morrl nhor.cê.gov.br morrinhot.ce.gov.br

ít I nua rosÉ rerlprnA RocHA, §/N, cENTRo,

Y I Cep, 62.sso-ooo - MoRRrNHos - eE íq | .nrr, oz.s66.ezo/ooor-ro
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adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.7. Equiparam-se aos autores doprojeto as
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3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2023, na classificação:

dotação n" 07A2.A8.244.0008.2.072 - Manutenção e Fortalecimento da Gestão de Benefícios

Eventuais, elemento de despesas 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição

gratuita.

4.0 - DO VATOR ESTIMADO:

4.LL - O valor estimado total é de R$ 56.553,29 (Cinquenta e seis mil quinhentos e cinquenta e

três e vinte e nove centavos), conforme orçado pela administração.

(n PARA FNr/rn nÂ nílal ÀaÃô nF }rÂRil tTÂaÂô E DEôDôCTII NF

PRECO/COTAÇÃO:

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERíODO DE 03 (TRÊS) DHS ÚTEIS, a partir da data da

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas

Municipal de Morrinhos, na aba Transparência.

6. DA APRESENTACÃO DOS DOCUMENTOS:

6.1. Apresentada em original, por cópia símples ou sendo aceita a autenticação digital

6.2. A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de preços,

na forma prevista no Anexo l-Termo de Referência.

7.0. PROPOSTA DE PRECO:

7.1- A razào social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante, marca, se for o caso;

7.2- Assinatura do Representante Legal;

7.3- lndicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da

data da apresentação das mesmas;

7.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-

obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso;

7.5- Na elaboração da Proposta de Preço, o licitante deverá observar as seguintes condições: Os

preços unitários propostos para cada item constante da Planilha de Orçamento deverão incluir

todos os custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo horário de utilização de

equipamentos, mão-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas,

transportes, seguros e lucro.

7.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de

explicitar em sua proposta.

7.1- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso e,

no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.

7.8- Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração

Pública;
7.9- Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte,

nos termos da Lei Complementar ne 123, de 2A06, quando couber; w
(88) 3665-1130 ouvldorlr@morrlnhol.cê.gov.br @ morlnho;cr,í91,br
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7.10- Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições

contratação, constantes do procedimento;

7.11- Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

7.L2- Declaração de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne 14.L33, de 2021.

7.14. Será DESCIASSIFICADA a proposta que:

7.14.L. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso;

7.14.2. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos

capazes de dificultar o julgamento;

7.1.4.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referência;

7.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos

demais licitantes;
7.14.5. Apresente preço orçado ou quaisquer preços unitários que superem os preços de

referência discriminados no orçamento.
7.L4.6. Será igualmente desclassificada a proBosta manifestamente inexequível.

7.15. eualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que

fundamentam a suspeita.

7.16. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto

ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações de seus termos originais,

ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros

materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condiçôes referidas, desde que não venham

a causar prejuízos aos demais licitantes.

7.L6.L. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a

desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser aiustada sem a necessidade de

majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de aceitabilidade.

8.0. DO JULGAMENTO

8.1. Encerrada o prazo para recebi mentos das propostas de preços e documentos de habilitação,

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que

apresentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de habilitação apresentados.

8.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, será

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificação o segundo lugar e assim

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso.

8.3. Em qualquer caso, concluída talfase, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa.

8.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, conforme o caso.

8.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta. ,w
(88) 3668-1130 ouvldorlaO morrl nhor.c€. gov. br

nun rosÉ TBTAPTNA RocHA, slN, cEÍ{TRo,
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8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada

no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

9.01DAS CONDçÕES DE PAGAMENTO:

9.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis

contados da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através

de crédito na Conta Bancária do fornecedor.

9.2- A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período, de acordo com o
quantitativo efetivamente realizado.

9.3- Por ocasião dos serviços executados o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias

e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria de

Assistência Social, com endereço à Rua José lbiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos - CE, inscrito

no CNPJ/MF sob o 1e 07.556.92010001-10 acompanhado da seguinte documentação:

acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas

atualizadas, observadas as condições da proposta.

10.0 - CoNTRATACÃO

10.1- Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo

de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

10.2- O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o direito à contratação,

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

10.3- O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

11- DAS DISPOSICÕES GERAIS:

11.1- Poderá o Município revogar o presente processo, no todo ou em parte, por conveniência

administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

LL.z- O Município deverá anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer

ilegalidade, de ofício ou por provocação.

11.3- A anulação do presente procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto

no art. 149 da Lei Federal no 14.133/21.

11.4- Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência desta, salvo por motivo

justo decorrente de fato superveniente, mediante solicitação do proponente e aceito pelo

Município. $[$í

(88) 3t65-1130 ouvldorls@ morrlnhor.ce. gov.br morlnhor.ee.gov.br:itl
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j.1.5- No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

11.5.1- republicar o presente aviso com uma nova data;

11.5.2- valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde

que atendidas às condições de habilitação exigidas.

tç.S.z.t- No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

L1.5.3- fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

i.i..6- As providências dos subitens 0 e 0 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

1j..7- Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

11.8- Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer solicitações emitidas pela

Administração.

11.9- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário.

1i..20- Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarâo o horário de

Brasília-DF, inclusive pare contagem de tempo.

IL.ZL- No julgamento das propostas e da habilitação, a AdminÍstração poderá:..n..t:rr::.o,
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

L1.22- As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse

da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

LL.23- Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. w
(88) 3665-1130 ouvldorlaSmorrl nhog.cê,gov. br

nua rosÉ TBTAPTNA RocHÂ, s/N, cEI{TRo,
CEP: 62,55O-000 - MORRINHCIS - CEgl í+ | .orr, oz.s66.e2o/ooor-10

t@ @ r"rrt"tt"t:...9ffi



Coverno Municipal de

MORRII{HO§
Trabalho o Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL

11,.24- Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

LL.Z1- Da sessão pública será divulgada Ata no portal da Transparência do Município'

IL.Z6- Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

ANEXO l-Termo de Referência

ANEXO 1.1- Estudo Técnico Preliminar

ANEXO ll- Minuta de Proposta de Preços

ANEXO lll - Minuta de Termo de Contrato;

Morrinhos (CE), em 08 de abril

M
db Va-sconcelosMarília Soares

Secretári
Prefeitura Morrinhos

Rúbrice

(J É c

(ú8) 3665-1r30 ouvidorla0 moril nhoN.ca.gov.br
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ANEXO t.TERMO DE REFERÊNCN

ANEXO t.1. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

@-
(88) t665-1r30 ouvldorlâ@ morÍl nho§.ce. gov. br @ morrlnhor.cc.gov.br
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPTIFICADO

1. DO OBJETO:

1.1. CoNTRATA*O DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃo DE SERVIçoS FUNERÁRloS E

FoRNEcIMENTo DE URNAS MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DE

MUNtcípto DE MoRRlNHos/cE, ASsrsrDAS eELA sEcRETARtA MUNIcIPAL DE AsslsrÊNclA

SOCIAL, de acordo com o detalhamento abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL

L

URNA FUNERARIA ADULTO:

confeccionada em madeira de

pinos com 1"8 mm de esPessura;

forro interior em tecido TNT;

acabamento em verniz de alto
brilho; tampa com 04 chavetas;

com visor de vidro 114; com 06

alças orticulodos tipo parreira;

dimensões: largura parte

inferior ombro 58cm, largura
parte superior ombro 64 cm,

comprimento parte inferior
1,90rn, na parte suPerior 1,96,

altura 22 cm. Padrão poPular

modelo: sextavado.

R$ 1.007,64 Rs 41.313,24

2

URNA FUNERARIA RECÉM-

NASCIDO: confeccionada em

madeira de pinos com 18 mm de

espessura; forro interior em

tecido TNT; acabamento em

verniz de alto brilho; tarnpa com

04 chavetas; sem visor; com 04

alças articuladas tipo parreira.

Dimensões: de 60 a 80 CM

Padrão popular modelo:
sextavado.

Rs 385,00 Rs 1.925,00

3

VEIÁ DE CERA BRANCA 24H.

Vela feita de parafina branca,
para uso em velório. PCT

Contendo 04 velas de 30cm com

duração de 24 horas.

pct 41 Rs 74,35 Rs 3.048,35

4 MORTALHA
Confeccionada em

resistente; cor

ADULTA
tecido

branca;

Unid 41 Rs 128,05 Rs 5.250,05

el ffil CNPI: 07.566.920/o0o 1-10
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1.2. A contração será efetivada por meio de termo de contrato;

2. FUDAMENTO LEGAT DA CONTRATAçÃO

2.1. Art. 75, inc. ll, da Lei np L4.L33/21

3. DAJUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se a contratação pretendida visa atender as necessidades da Secretaria Municipal

de Assistência Social, visando auxiliar a família fragilizada e, de certa forma vulnerável, frente as

necessidades que surgem em um momento rápido, curto e que necessita dos serviços para a

realização do funeral;

3.2. Deve-se destacar que os itens constantes neste objeto são extremamente necessários para

manutençâo das atividades da Secretaria MunicipalAssistência Social, haja vista que a Prefeitura

Municipal de Morrinhos/CE, não possui fabricação de caixões e'tão pouco possui profissionais

especializados para a execução dos serviços de tratamento do corpo quando necessário,

considerando que em nosso município possui muitos munícipes que não tem condições de arcar

com esses referidos serviços;

3.3. No que se refere, ao quantitativo do objeto disposto no Termo de Referência, o mesmo foi

mensurado levando-se em consideraçâo uma quantidade estimada suficiente ao atendimento

da demanda, devidamente ponderado em históricos anteriores pelos departamentos

responsáveis pela supervisão dos serviços ofertados, respeitando uma margem de suportar um

eventual aumento da demanda;

3.4. Assim, diante de todos os fatos, considerando todos os aspectos, há a necessidade dos

serviços, sendo os serviços descritos indispensáveis para prestar serviços de qualidade a

população mais carente, no uso dos serviços funerários;

4. DA Cr-ASSTHCAçÃO DOS BENS OU SERVIÇOS:

Bens e serviços comuns: aqueles cujos padrôes de desempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. (art. 6e, Xlll

da Lei 1,4.L3312L)

s. tNFoRMAçÔeS rrupoRraNTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUçÃO OOS SERVIçOS

5.L. Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:

5.2. A prestação dos serviços descritos neste TERMO DE REFERÊruCtn se dará diretamente pela

Contratada em suas dependências ou em outro local, a ser indicado na ordem de serviços, de

masculina e feminina. Tamanho

conforme demanda.

5 sERVrçO FUNERÁR|O

TANATOPRAXIA
EMBALSAMENTO PARA

CADAVERADULTO

SER 5 Rs 1.003,33 Rs 5.016,65

TOTAL
Rs 56.553,29

el BI CHPI : 07.566.9201sOo1 -10
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acordo com a necessidade, interesse e conveniência da Contratante, com vistas a assegurar as

condições imprescindíveis e específicas da execução dos serviços.

6. DO FORNECTMENTO E CONDrcÔES PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇO:

5. j.. O fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços Funerários, deverá ocorrer no máximo em O2

(duas) horas, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, O7 (sete) dias por semana, no

Município de Morrinhos/CE, conforme pedido de fornecimento Urnas Mortuárias e Serviços

Funerários, e será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, o qual será

responsável pelo atesto do ato;

6.2 - O fornecimento e os serviços, serão objeto de inspeção, que será realizada por servidor

designado pela Secretaria Municipal de Assistência Social de Morrinhos/Ceará;

6.3 - Após comprovado o fornecimento e os serviços, pelo atesto do fiscal designado, receberá

e atestará as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato contínuo ao setor financeiro

da Secretaria Municipal de Assistência Social de Morrinhos/CE, para pagamento.

6.4 - Caso a Urna Mortuária, não satisfaçam às especificações exigidas, não será aceita, devendo

ser retirada pela CONTRATADA, por sua conta e risco, imediato, contados da notificação

encaminhada pelo CONTRATANTE e posterior substituído por outra com as mesmas

características, no prazo máximo de 01 (uma) hora.

7. DO CONTROTE DA EXECUçÃO DOs CONTRATOS

7.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei

14.L33/2L.
7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o

acompanhamento e controle da execuçâo dos serviços e do contrato'
7.3. A verificaçâo da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Termo de Referência.

7.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme

o disposto nos § 1e do art. L!7 da Lei t4.13312L.

7.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de

Referência e na Iegislação vigente, podendo culminar em rescisâo contratual, conforme disposto

no art. I37 da Lei L4.L33/21.
7.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica em coresponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/21.

el BI CNPI: 07,566.920/0o01-10
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8. PAGAMENTO
g.L. O pagamento será realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestação

por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluídos a título de comprovaçâo, nos

termos das Leis ne 432011964.
g.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4e, da Lei ne

14.133/21, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação

municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas

instituiçôes financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

8.4.O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota FiscaUFatura.

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária-

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o cont comunicar a empresa para

a Nota Fiscalou Fatura

do documento, tais como

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fisca/Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 1'4.L3312021.

8.6.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da empresa;

8.6.6. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vê2, por igual período, a critério do contratante.

el RI CNPJ: 07.566.920/ OOOl- 1O

(6
(88) 3t65-1130 ouuldodâOmorilnhoc.§E. gov. br morrlnlrog6.gov.br

nuA losÉ larÂPrt{Â nocHA, s/l{, CENTRO,
CEP: 62'55O'0S0 - MORRIí{HO§'C§



úbrica

MôfiHtil§Íiô§
Trabalho e Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

8.6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.

8.6.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçãojunto aos

sítios eletrônicos oficiais.

8.7. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.8. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne 123, de 2006, não sofrerá a retençâo tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. DAVIGÊNC|A E DO PERíODO DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

9.1. Prazo de execução: até 31/t212O24.
9.2. Vigência: O prazo de vigência do contrato é de até ttlt2l2il24, podendo ser prorrogado

por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 707, daLei 1"4.L33121.

10. oBRTGAçÕrs oa CoNTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizaçâo dos serviços, por servidor especialmente

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes no curso da

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscallFatura fornecida pela

contratada, no que couber.
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da

contrataçâo previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio

órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de

diárias e passagens. d
(s8) 3ô65-1130 ouvldorlâ$ mortnho*'st.gioY. br rnorrlnhor.QÊ.goY.bt
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10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços

objeto do contrato;
10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

L0.9. Cientificar o órgão de representaçâo judicial do Município para adoção das medidas

cabíveis quaTndo do descumprimento das obrigações pela Contratada;

i.O.LO. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 26, da Lei ne L4.133121.

LO.L1. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista

o direito assegurado à Contratante no art. 12 da Lei ne S.O78|9O (Código de Defesa do

Consumidor).
1A.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado

da preferência.

11. OBRTGAçÔES OA CONTRATADA

i.1.1. A Contratada deverá prestar os serviços objeto desta dispensa em conformidade com o

que prescreve as especificações do instrumento convocatório/edital, em conformidade ainda

com o teor do termo de referência e em observância aos ditames da Lei Federal ne L4.!33121,

instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referência para todos os efeitos

legais e de direito, independentemente de transcrição.

11.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as

obrigaçôes assumidas, bem como com todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas

na Lei de Licitações;

11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execuçâo do objeto contratual;

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua responsabilidade

o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos

serviços contratados inclusive as contribuiçôes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS,

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade

da Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais

uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se

transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos;

1L.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos

tributos, sêguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do

CONTRATO;

LL.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçâo dos serviços;

L1.7. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das

Leis do Trabalho e legislação pertinente;

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,

prepostos ou contratados.

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e

horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado.

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilância Sanitária, principalmente no quesito

higiene, acondicionamento e transporte do objeto licitado;

@í
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12. FORMA E CRITÉRIOS DE SEIEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de iulgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na

modalidade Dispensa de Licitaçâo, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREçO.

Exigências de habilitação

tZ.Z. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

12.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

12.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede;

12.5. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https ://www.gov. br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

12.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - StU ou sociedade identificada

como empresa individuat de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutivo,

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

ad ministradores;

12.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde

se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.e 77, de 18 de março de 2020.

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

12.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

12.1O. Os documentos apresentados deverâo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e fiabalhista

l2.Lt. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

t2,.l2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à @r--
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Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

L2.73. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

12.1.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de

L943;

IZ.LS. prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduol/Distritol] ou

fMunicipat/Distritof relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatívelcom o objeto contratual;

12.76. prova de regularidade com a Fazenda fEstaduol/Distrital] ou fMunicipol/Distrital] do

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estaduol/Distritol] ou

fMunicipat/Distritot] relacionados ao objeto contrãtual, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

12.78. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscriçâo nos cadastros de contribu.intes êstadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

lZ.Lg. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou

de sociedade simples;

t2.ZA. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne

14.t33, de 2021, art. 69, caput, inciso ll);

t2.2L. Balanço patrimonial, demonstração de resultad

contábeis do último exercício social, comprovando;

12.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente

L (um);

o de exercício e demais demonstrações

LC},

LZ.Z3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura.

L2.24. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

t2.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral {SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para

W
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fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 1O% do valor total estimado

da contrataçâo.

L2.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (Lei ne L4.L33, de2O2L, art. 55, §Le).

lZ.Z7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo

fornecedor.

Qualificação Técnica

1Z.ZB. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o

item pertinente, por meio da apresentaçâo de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,

Môf,Hiil§ff;ô§

de técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da

quando for o caso.

72.29. Os atestados de

filial do fornecedor.

IZ3tr,. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi

executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

13. ADEQUAçÃO ONçATVT E NTÁRN

13.1 -As despesas decorrentes da presente contrataçãocorrerão à conta de recursos específicos

consignados na Lei Orçamentária vigente.

13.2 - A contratação será atendida pela (as) seguinte (as) dotação (ões):

a) DOTAÇÃO: 0702.08.244.0008.2.072 - Manutenção e Fortalecimento da Gestão de

Benefícios Eventuais;

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuiçâo gratuita;

FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não vinculados de impostos); 1661000000 (Transf.

Rec. Fundo Estadual Ass. Social).

14. DTSPOSIçOES GERAIS

j.4.1. Do aviso de Dispensa de Licitação: O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme

art. 75, inciso I e ll, §3e, da lei n. L4.!3312L, onde as contratações de que trata o I e ll do caput

do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
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14.2. São anexos deste Termo de Referência:

a) ANEXO l: Minuta do Contrato;

Morrinhos/CE, 04 de abril de 2024.

Marília Soares Vasconcelos Carneiro
Secretária de Assistência Social

Portaria Ne 02/2A24
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ANEXO I AO TERMO DE REFERENCIA: MiNUtA dO CONITAIO

MINUTA TERMO DE CONTRATO

CONTRATO ADMTNISTRATIVO N9 QUE

FAZEM ENTRE SI O MUNICíPIO, POR INTERMÉDIO DO

(A)............ EAEMPRESA

O MUNTCípIO DE MORRTNHOS, inscrito no CNPJ Ns 07.566.920/0001-10, com sede à Rua

Joaquim Coriolano Rocha, Ne S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado(a) pelo(a)

....... {cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria ne ...'.', de ""' de """"""""""'
de 20..., doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no

CNPJ/MF sob 0 1e sediado(a) na em

doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por

{nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo

pe ............. e em observância às disposições da Lei ne 14.133, de 2027 e dos

Decretos Municipais ns At5/2023 e AL/2024, resolvem celebrar o presente Termo de

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação ns mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA. OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO§ FUNERÁRI OSE URNAS MORTUÁRIAS

PARA ATENDER AS F DO MU DE MORRTNHOS/CE,

ASSISTIDAS PELA SECRETARIA UNICI E ASSISTÊNCIA SOCIAL, nas condições

C

estabelecidas no Termo de

L.2. Objeto da contratação:

ria

L.3. São anexos a este instru e vinculam esta contratação, independentemente

de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso

de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

L.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTDE VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

1

VALOR TOTAL POR EXTENSO:
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z. cLÁusuLA SEGUNDA - uGÊNctA E PRoRRoGAçÃo

2.1.. O prazo de vigência da contratação é de ...... contados do{a)

, ; ; ; ;;;: ";,::: J i :: ::,:': :: ::jj'i ::'J,.r":,, l-.1 líj'l 1,,

autoridade competente, de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

3. CLÁUSULATERCETRA- MODELOS DE EXECUçÃO e GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA qUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

s.1. PREçO

5.1.L. O valor mensalda
.......(..,.).

contrataçâo é de R$ (.....), perfazendo o valor total de RS

Ou

5.1.1. O valor total da contratação é de R5.......... ('.'.')

5.L.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao

contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

e ordem bancária, para crédito em banco,

contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no aft. 75, § 4e, da Lei

ne I4.t33121, como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de

regulamentação municipal sobre a matéria, e pela ausência de operacionalização de tal

sistemátlca pelas instituições financeiras legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

@-
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre otermofinal do praza de pagamento até a data de

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária'

s.4. coNDlçÕes or PAGAMENTO

5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou,circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para

o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios

eletrônicos

s.4.6.
deverá
condições de
participação em licitação; no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade

do contratadO, será prOvidenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5

(cincoldias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante'

5.4.8. Não havendo regutarização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.
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6.

aditivo.

6.8. O reaiuste será realizado por apostilamento'

7. cLÁusuLA sÉlrua - oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

7.1. São obrigações do Contratante:

MôflHii§Íf;ô§

contado da data do orçamento estimado, em JJ-(DDIMM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice

lpCA-E, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da

anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s)

índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o{s) índice{s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defin itivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado{s), será(ão) adotado(s), em

substituição, o{s) que vier(em) a ser determinado(s} pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legalquanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

Trabalho a Compromisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

5.4.9. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a amPla defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto aos sítios eletrônicos oficiais.

5.4.11. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

5.4.LL.l.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

S.4.LZ. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar ne L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovação, po r meto documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto a LeiComplementar

CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

úbrica
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7.L.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado,

de acordo com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de

Referência;

7.1.3, Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou

corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial

do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial do órgão para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

7.L.8.L. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada
por igualperíodo.

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprímento de cláusulas contratuais.

7.L.LO. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto

pelo Contratante, no caso do art. 93, §2e, da Lei ne L4.733127.

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros ern decorrência de ato do Contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAçÔES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes

da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir

dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço

para representá-lo na execução ds contrato.
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8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser

recusada peto órgão ou entidade, desde que devidamente justificada,

devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

8.1,2. Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade suPerior {art. 137, ll);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento

adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliOs demandados, cuja

quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

técnica e a legislação de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconStruir ou substituir, às Suas expenSas, nO

total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais

se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da execução ou dos

materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará

autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no

edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8,1.6. Nã a vigênci juge, companheiro ou

parente o terceiro grau, de

dirigente I ou Gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, Lei ne 14.133, de2A2L;

r

8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade junto aos sítios

eletrônicos oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação

dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida

Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em

Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 {vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.1,L0. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante

ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos
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trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.t.L2. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas,

e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do

contrato.

8. j..13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo

sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança,

higiene e disciplina.

8.L.1-4. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fuiam às

especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis

anos, exceto na Condição de aprendiz para oS maioreS de quatorze anos, nem

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

na legislação (art. 1L6);

8.L.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a.indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei ne 14.133, de202L.

8.1.2L. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante;

w*
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9. cLÁu§uLA NoNA- oBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei ne 13.709,de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do

contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente

de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que

justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da

LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses

permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos

os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo

Contratado.

Môf,hfri§riô§

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do

contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo

aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de

comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar os sobre os deveres,

requisitos e

9.7 O Contratad e o cumprimento

dos deveres da presente la, Pe rmanecendo integralmente responsável por

garantir sua observância

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação

formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para

cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventualdesCarte realizado.

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em

ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos

realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade,

para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

9.10.i. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato

interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela

Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

9.110 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em
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especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na

forma da LGPD.

g.i.2Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser

comunicados à autoridade nacional'

10. clÁusutA DÉclMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

10.1. Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. CLÁUSULA DÉOMA eRIMEIRA- INFRAçÕES E SANçôES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Leí ns l-4.133, de 202L, o

Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar,a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

f)

s)

h)

dade d

objeto

a para

exigida para a

e sua proposta;

da contratação

o certame ou

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do

contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne L2.846,de le de aBosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2e,

da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei); W
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iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem

como nas alíneas b, c, d, e, f e g que justifiquem a imposição de penalidade mais

grave (art. 156, §5e, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

{2) moratória de2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 10% (dez por cento) pela inobservância

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da

garantia,

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133,

de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no

caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, §7e).

LL.4.7. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

!L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor

do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente (art' 156, §8e).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (tintaldias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne L4.L33, de 202L, para as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle'

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.t33, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam

tipificados como atos lesivos na Lei ne L2.846, de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmo§ autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei(art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos

ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

com o Contratado, observados, em todos os casos, o coniladitório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60)

11.g. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções

por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas

e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

L1.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

L4.t33127.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL

L2.L. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes

contraentes.

L2.1.
nao

!2.i..2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do

contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse

sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

12.L.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este

subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção

contratualocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

L2.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC,

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2-.L. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e L39 da mesma Lei.

co exti
q
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L1.Z.Z.A alteraçâo social ou modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

LZ.Z.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada,

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva'

L2.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

L2.3.L. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

L2.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

L2.3.3. lndenizações e multas.

13. cLÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Municipalvigente deste exercício, na dotação

a) DorAÇÂO:

b) ELEMENTO DE DESPESA:

c) FONTE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

14. CLÁUSULA DÉOMA QUARTA. DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei ne 14.133, de 2A2L, Decretos Municipais Ne 15/2023 e 0L/2024 e

demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei

ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

1s. cLÁusuLA DÉOMA qUINTA- ALTERAçÕES

15.i.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ne L4.133, de2O2!.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários , até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento)do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

termo de contrato.
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15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei

ne 14.1-33, de202t.

16. CLÁUSULA DÉqMA SEXTA- PUBLICAçÃO

16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos

termos e condições previstas na Lei ns L4.13312L.

17. CLÁUSULA DÉOMA SÉNTUI. FORO

17.L. É eleito o Foro da Comarca do Município de Morrinhos-CE, para dirimir os litígios

que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos

pela conciliação, conforme art. 92, §1e da Lei ns L4.L3312L.

Morrinhos/CE, .......... de... de 20.....

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

-
CNPJ/MF sob o n"

§r(a).-
Secretária Municipal
CPF/MF sob no_

F sob n"

EMPRESA

CNPJ/MF sob o n"

NOME

W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS
RUA Joaquim Coriolano, N" 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria

Morrinhos\CE
CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: wt M.morrinnos.ce.gov.br

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

DESCRTçÃO DO OBJETO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E FORNECII\4ENTO DE URNAS MORTUARIAS PARA ATENDER AS

FAMíLIAS CARENTES DE MUNICíPIO DE MORRINHOS/CE

CLASSIFICAçÃO DO OBJETO

O objeto de contratação pública em questão se enquadra na categoria de serviços comuns, conforme previsto na Lei

fi.1á3 de licitações pUbticas do Brasil. Trata-se da prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas

mortuárias para-atender as famílias carentes do município de Morrinhos-CE, visando atender às necessidades

básicas e dignas dos cidadãos em momentos de luto junto as famílias em situação de vulnerabilidade social

DESCRTÇÃO DA NECESSIDADE

A contratação dos serviços funerários e fornecrmento de urnas mortuárias se faz neGSSárta para atender as famÍlias

carentes dô município dê Morrinhos-CE, garantindo dignidade e resperto aos falecidos e seus familiares. A realização

de licitação pública está em conformidade com a Lei 14.133, assegurando transparência e eficiência na contratação

dos serviços.

& Ê t,s lP

DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAçÔES ANUAL

A contratação de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famÍlias carentes do municÍpio de

Morrinhos-ôE está prevista no plano de contrataçâo anual, em conformidade com a Lei '14.133 de licitações públicas

do Brasil. Essa medicia visa garantir dignidade e assistência às famílias em momentos de luto e vulnerabilidade.

LEVANTAMENTO DE MERCADO

O levantamento de mercado para a contrataçâo dos serviços funerarios e fornecimento de urnas mortuárias para

atender as famÍlias carentes do município de [4orrinhos-CE deve ser realizado de forma criteriosa, em conformicjade

com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. Nesse sentido, é importante identificar os possívets fornecedores

quá atenOam aos requisitos tecnlcos e financeiros estabelecidos no edital, garantindo a qualidade e a eficiência na

DESCRIçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

1. Comprovação da capacidade técnica e operacional para a prestação dos serviços funerários, incluindo a

disponibilidadé de equipe qualificada e estrutura adequada para atender as famílias carentes do município.

2. Apresentação de proposta Íinanceira que contemple preços acessiveis e compatíveis com a reaiidade econÔmica

ãa pàputaçao de MorrinÀos-CE, de forma a garantir o atendimento das famílias carentes de forma digna e respeitosa.

3. Cumprimento de todas as exigências legais e regulamentares para a prestação de servtços funerários, incluindo a

regularidade fiscal e trabalhista da empresa contratada.

4. Fornecimento de urnas mortuárias de qualidade e em conÍormida,Je com as normas técnicas vigentes, garantindo a

segurança e dignidade dos falecidos e de suas famílias'

5. Garantia de atendimento humanizado e respeitoso às famÍlias carentes durante todo o processo de prestação dos

serviços funerários, incluindo o transporte, preparação e sepultamento dos corpos.

ô. Apresentaçáo de relatórios periódicos de prestação de contas e de execução dos serviços, de fornra transparente e

detalhada, para garantir a eficiência e a qualidade na contratação pública

PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMTNISTRAçÀO

EÍP.24.A3.21.892-0í - DATA: 021A412024

ANA KESLÊY SOEIROResponsável

MATERIALCategoria:

lK5
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prestação dos serviços.

Alem disso, o levantamento de mercado deve considerar a capacidade dos fornecedores em atender a demanda do

município, bem como a sua experiência e reputação no mercado. Dessa forma, é Íundamental realizar uma análise

detalhada dos preços praticados, dos pi'azos de entrega e da qualidade dos serviços prestados, visando garantir a

transparência e a competitividade do processo licitatório. Assim, a contratação dos serviços funerários e fornecimento
de urnas mortuárias poderá ser realizada de forma eficiente e em conformidade com a legtslação vigente.

ESTIMATIVA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio eletrÔnico (E-

mail, Banco de preço públicos praticados, sites e links da internet) constatou que o preço médio estimado global para

esta contratação é de R$ 56.553,29 (cinqüenta e seis mil quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte e nove

centavos).

DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

A solução parc a prestação de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para atender as famÍlias

carentes do município de Morrinhos-CE consiste na realizaçáo de um processo licitatório transparente e competitivo,
em conformidade com a Lei 14.133 de licitaçÕes públicas do Brasil. A seleção do fornecedor será feita com base em

critérios objetivos e transparentes, garantindo a qualidade dos serviços prestados e o meihor custo-benefício para a

administração pública. Além disso, será estabelecido um controle rigoroso para garantir a efetiva entrega dos serviços
e urnas mortuárias às famílias carentes de forma digna e respeitosa.

POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO OA CONTRATAçÃO

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

Pág: 2 de 2

Descrição Unid. Medida Quant

URNA FUNERARIA ADULTO
TJRNA FTJNERARIA ADTJLTO: conteccionada em madeíra de pinos com 18 mm de espessura fono inteior
em tecido TNT acabamento em vemiz de alto bilho tampa com 04 chavetas com visor de vidro 1/4 com 06

alças arliculadas tipo pareira dimensões: largura pafte inleior ombro 58cm. largura parte supeior ombro 64

cm, compimento parte infeior 1,90m, na pafte supeior 1,96, altura 22 cm Padrão popular modelo:
sextavado

UNIDADE 41

MORTALHA ADULTA
MORTALHA ADULTA Confeccionada em tecido rês,sÍenÍe cor branca nasculina ê feminina. Tamanho
conforme demanda.

UNIDADE 41

VELA DE CERA BRANCA 24 HORAS
VELA DE CERA BRANCA 24H Vela feita de parafina bnnca, para uso em velóio PCT Contendo 04 velas
de 30cm com duração de 24 hons

PACOTE 41

URNA FUNERARIA RECEÍ\í-NASCI DO
URNA FUNERARIA RECEM-NASCIDO: confeccionada em madeira de pinos com 18 mm de espessura
fotro inteior em tecido TNT acabamento em vemiz de alto bilho tampa com 04 chavetas sem visor com 04

atças articuladas tipo panein. Dimensões: de 60 a 80 CM . Padrão popular modelo: sextavado.

UNIDADE 5

TANATO P RAXIA EM BALSAME NTO PARA CADAVE R ADU LTO
srnwço ruveaÁR,o TANATzPRAxIA EMBALSAMENT? PARA zADAVER ADULTo

sERVrÇO Ã

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ Valor total R$

URNA FUNERARIA ADULTO UNIDADE 41 1.007,64 41.313,24

MORTALHA ADULTA UNIDADE 41 128,05 5.250,05

VELA DE CERA BRANCA 24 HORAS PACOTE 41 74,35 3 048 35

URNA FUNERARIA RECEM-NASCIDO 5 385,00 1.925,00

TANATOPRAXIA EI\4BALSAMENTO PARA CADAVER
ADULTO

sERVrÇO E 1.003,33 5.016,65

acontrataÇâo
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Verifica-se a necessidade de parcelamento da solução em razão do objeto ser composto de itens divisíveis e para

fornecimento parcelado.

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

O processo de contratação dos serviÇos funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famílias carentes de

Morrinhos-CE seguirá as etapas estabelecidas pela Lei 14.133 de licitações públicas. lnicialmente, será elaborado o

DFD (Documento de Formalizaçáo da Demanda) para identificar as necessidades e especificaçÕes do serviço. Em

seguida, será realizado o ETP (Estudo Técnico Preliminar) para definir os critérios de seleção e avaliação dos

fornecedores. Por fim, será feita a cotação para escolha da empresa que melhor atenda aos requisitos estabelecidos,
garantindo transparência e eficiência no processo de contratação.

RESULTADOS PRETENDIDOS

A contratação dos serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famílias carentes do município de

Morrinhos-CE tem como principal objetivo garantir dignidade e respeito aos falecidos e suas famílias em momentos
de dor e vulnerabilidade. Através dessa contratação, busca-se assegurar quê todos os cidadãos tenham acesso a um

sepultamento digno, independentemente de sua condição financeira.

Além disso, a contratação desses serviços contribui para a promoção da igualdade social e o combate à exclusão,
garantindo que as famÍlias carentes tenham acesso aos mesmos direitos e serviços funerários que as demais famílias
do município. Dessa forma, a administração pública cumpre seu papel de garantir o bem-estar e a dignidade de todos
os cidadãos, independentemente de sua condição econômica.

Por fim, a contratação desses serviços também visa promover a transparência e a eficiência na gestão dos recursos
públicos, garantindo que os serviços sejam prestados de forma adequada e dentro dos padrÕes de qualidade

estabelecidos. Com isso, busca-se garantir a correta aplicação dos recursos públicos e o atendimento adequado às

necessidades das famílias carentes do município de Morrinhos-CE.

DECLARAçÃO DE VIABILIDADE

A contrataçáo de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para atender as famílias carentes do

município de Morrinhos-CE é viável e está de acordo com a Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil. A realização

de um processo licitatório transparente e competitivo garantirá a escolha da melhor proposta, com qualidade e preço

adequados. Além disso, a contrataÇão desses serviços é de extrema importância para garantir dignidade e respeito

às famílias em momentos diÍíceis, contribuindo para o bem-estar social e o cumprimento do princÍpio da dignidade da
pessoa humana. E fundamental que a administração pública esteja atenta às necessidades da população e busque
soluçÕes eficientes para atendê-las, sempre respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência.

POSSíVE|S IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS

A prestaÇão de serviços funerários e fornecimento de urnas mortuárias para famílias carentes do município de

Morrinhos-CE pode gerar impactos ambientais significativos. A produção de urnas mortuárias geralmente envolve o

uso de materiais como madeira, metal e plástico, que podem resultar em desmatamento, poluição do ar e

contaminação do solo.

Além disso, o processo de cremação ou enterro das urnas mortuárias pode liberar substâncias tÓxicas no meio

ambiente, contribuindo para a degradação ambiental. A Íalta de políticas de reciclagem e reutilização de materiais

também pode agravar o problema, aumentando a quantidade de resíduos gerados e impactando negativamente o

ecossistema local.

Uma possível solução para minimizar o impacto ambiental gerado por esse tipo de atividade seria a promoção de

práticas sustentáveis, como a utilização de materiais biodegradáveis na fabricação das urnas mortuárias, a

implementaçáo de programas de reciclagem e a adoção de métodos de cremação mais sustentáveis. Além disso, a

conscientização da populaçáo sobre a importância da preservação ambiental e a busca por alternativas

ecologicamente corretas também são medidas essenciais para mitigar os impactos negativos causados por essa

atividade.

coNTRATAçÕeS COnnTLATAS E/OU INTERDEPENDENTES

M
aContratacão tt1,
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Morrinhos-CE, 2 de Abril de 2024.

,-b,,r 4$a §"ti,çrr'
Ana Kesley Soeiro

Presidente (a) - Comissão de Planejamento

Marilia Soares Carneiro
Secretário de Assistencia Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

https:/ltransparencia.acontratacao.com.bripmmorrinhos/etp
CHAVE: 892c9'1 e0a653ba1 9dÍ81 a90f89d99bcd ffiffi#

aContratacão

Pág: 4 de 4



MõHffiilÍiiô§
Trabalho e Compromi*so

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA

ANEXO il - MINUTA DE PROPOSTA DE PREçOS

À
Prefeitura Municipal de Morrinhos

REF. : No 00t.041 2A24-SAS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E

FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DO MUNICíPIO

DE MORRINHOS/CE, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

Prezados(as) Senhores(as),

Ap resentamos a v. sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de RS

. Cujo objeto e

Observações:
o O licitante declara que

o Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com e
Ad ministração Pú blica;

r Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno

porte, nos termos da Lei Complementar ne L23, de 2006, quando couber;

e Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condiçôes gerais da

contratação, constentes do procedimento;
r Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;
r Declaração de cumprimento do disposto no inciso Vl do art. 68 da Lei ne 14.133, de ZOZL.

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocação,

indicando para esse fim o Sr. Carteira de ldentidade n". expedida

em JJ--.---- Órgão Expedidor e CPF n" como

representante legal desta empresa.

lnformamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data

do final do recebimento de propostas.

Quant Vr. Unit Vr. TotalUnidItem Especificação

(s8) 3665-1130 osvldorlaÕ morrlnhor.co, gov.br morrlnhor.ce.gov.br

nua rosÉ TBTAPTNA RocHA, s/N, cENTRo,
ÇEP: 62'55O-000 - MCIRRINHOS - CEgl í+ | .nrr, o7.s6'.e2o/ooo1-ro
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no

aviso da dispensa e seus anexos.

LocaUData .'.'........ de

Assinatura Proponente

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal

gl Í3 | .nrr, 07.560.e20/ooo1-ro

B-
(88) 3665-1130 ouvldorle0 morrlnhor,cQ. gov. br morrlnhor.cG.gov.br

nue tosÉ TBTAPTNA RocHA, 5/H, cENTRo,
ÇEP; 62.55O-000 - MORRINHOS - ÇE
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Anexo lll - Minuta de Contrato

MINUTA TERMO DE CONTRATO

CoNTRATO ADMTNISTRATIVO Ns _, QUE FAZEM ENTRE SI

o MUNICíPIO, POR INTERMÉDIO DO (A)

E A EMPRESA

O MUNTCíp;O DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ Ne 07.566.920/0001-10, com sede à Rua Joaquim

Coriolano Rocha, Ne S/N, Centro, Morrinhos-CE, neste ato representado{a) pelo(a) ...... (cargo

e nome), nomeado(a) pela Portaria n9 ......, de ..... de ..................... de 20..., doravante denominado

CONTRATANTE, e o(a) ............ inscrito(a) no CNPJ/MF sob o ne sediado(a) na

em ............. doravante designado CONTRATADO, neste ato representada

por ............ ... (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuraçâo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n9 .......... . e em

observâneiaàsdisposiçôesdaLei ne14.133, deZA2tedosDecretosMunicipaisne015/2023e0U2024,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de LicitaÇão ns

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CúUSUtA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de CONTRATAçÃO Og EMPRESA PARA

PRESTAçÃO DE SERVTçOS FUNERÁR|OS E FORNECTMENTO DE URNAS MORTUÁRnS PARAATENDER

A5
MU

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTDE VATOR

UN|TÁRIO

VALOR

TOTAT

L

VATOR TOTAL POR EXTEN§O:

independentemente de tra nscrição:

a;

1.3.2. O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa

Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

MôHhüffÍriô§

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação,

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contrataçã

2. C!-AUSUTA SEGUNDA-VlGÊNCn E PRORROGAçÃO

21A prazo de vigência da contratação é de contados do(a)

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 74.L$12A21.

,.)eí

g l[:âf,:,','i:S1'1fiã[§fik3á1'f.'n'*o' í+ | .nrr, o7's66'e20/o001-to

ü*ili(i

1.2. Objeto da contrataçâo:
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2.L.7. A prorrogaçâo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,

permitida a negociação com o contratado.

3. CT.AUSUT-ATERCEIRA- MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de

conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a

este Contrato.

4. CúUSUTA QUARTA- SUBCONTRATAçÃO

4.1. Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSUIâ qUINTA- PAGAMENTO

s.1. PREçO

5.1.1. O valor mensal da contrataçâo é de R$ ....... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....)

Ou

5.1.1. O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.2.3. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 4e, da Lei ne 14.73312t,

como meio preferencial para pagamento, haja vista a ausência de regulamentação municipal sobre a
matéria, e pela ausência de operacionalização de tal sistemática pelas instituições financeiras

legalmente estabelecidas na sede do município.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.

5.3.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária.

s.4. coNDrçÕss oe PAGAMENTO

ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

Wà'
0uvldorlâ& môrrlnho3.cG" gov. br mofflnhoi.cG.gov.br

R,UÀ .,OSÉ IBIAPIT{A ROCHA, S/N, CENTRO,
CEP; 62,55O'000 - T4ORRINHOS - CEgl Í+l CNPI: 07.566.920/ 0O01- 10
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5.4.1. A emissão da Nota FiscaUFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento efou no Termo de Referência.

5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art. 68 da Lei ns t4.t33/2O2L.

5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condiçôes de habilitaçâo

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no ámbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

5.4.7. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do contratado,

será providenciada sua notificação, por escrito, para gue, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante.

5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisâo

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa.

5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos sítios

eletrônicos oficiais.

5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.4.11.1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar ne

L23, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
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aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

6. CúUSUIÁ SEXTA - REAIUSTE

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado, em JJ-(DD/MM/AAAA).
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA-E, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste. será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitpto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

t. cúusuue sÉrrrua - oBRIGAçÕES Do CoNTRATANTE

7.1. São obrigaçôes do Contratante:

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo

com o contrato e seus anexos;

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçôes estabelecidas no Termo de Referência;

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçôes verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em

parte, às suas expensas;

7.L.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçôes pelo

Contratado;

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.6. Aplicar ao Contratado sançôes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

7.1.7. Cientificar o órgâo de representação judicial do órgão para adoção das medidas cabíveis

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçôes e reclamaçôes relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
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impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do

ajuste.

7.L.8.L.Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30

(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

7.1.9. NCItificar os emitentes das garantias guanto ao início de processo administrativo para

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.L0. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo

Contratante, no caso do art. 93, §2e, da Lei ne 1'4.13312L.

7.2. AAdministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8. CúUSUTA OITAVA- OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato, em seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para

representá-lo na execuçâo do contrato.

8.L.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa

designar outro para o exercício da atividade.

8.L.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137, ll);

8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo

atender às recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência;

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

8.1.6. Nâo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei ne 14.133, de

2A2t;

8.1.7. Quando não for possível a verificaçâo da regularidade junto aos sítios eletrônicos

oficiais, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes

documentos: L) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
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relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)

Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT;

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por

todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

S.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.

8.L.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que

for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

8.1.L3. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina,

8.L.74.Submeter previamente, por escrito, ao Contratantê, para análise e aprovaçâo,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo ou instrumento congênere.

8.1.1"5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou ínsalubre;

8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para qualificação, na

contratação direta;

8.1..17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.

116, parágrafo único);

8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei ne 14.133, de 202L.
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8.L.2L. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9. cúusulÁ NoNA- oBRtGAçÕEs PERTINENTES À IGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei ne L3.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso

e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6e da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

9.4 A Administraçâo deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos

de suboperação flrmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1.5 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto

a eventual descarte realizado.

9.10Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pêssoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais

omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na

LGPD.

9.11O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendaçôes, editadas na forma da LGPD.

9.12Os contratos e convênios de que trata o § 1s do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

10. cúusur-A DÉqMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.
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11. CúUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRATIVA§

1L.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 14.133, de2OZl, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecuçâo total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2013.

11..2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sançôes:

i) Advertência, quando o Contratâdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que

não se justificar a imposição de penalidade mais'grave (art. 156, §2e, da Lei);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,

d, e, f e g do subitem acima deste Conffato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4e, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e,f e g,

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. L56, §5e, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias;

{2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de tO% (dez por cento) pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispôe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, deZOZL.

(3) compensatória de 70% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do obieto;
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11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

{art. 156, §7e).

Lt.4.L. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. L57)

LL.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8e).

1L.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do

art. 158 da Lei ne 14.133, de202!, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 155, §1s):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçâo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de2O2t, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administraçâo Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na

Lei ns 12.846, de 20L3, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159)

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial/ e/ nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serâo estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

1L.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. {Art. 161)

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133121.
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Trabalho a Comprornisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTN SOCIAL

(J

fl. cúusur.A DÉoMA SEGUNDA - DA ExrlNçÃo corurnATUAL

t2.t. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem

sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes contraentes.

12.L.L. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando

entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

L2.1,.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois)

meses de antecedência desse dia.

12.L.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinçâo contratual ocorrerá após 2

(dois) meses da data da comunicação.

72.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçôes nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 737 da NLLC, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

L2.2.t. Nesta hipótese, aplicam-se tarnbém os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

L2.2.2.4 alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

ensejará rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.2.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

72.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.3.3. lndenizaçôes e multas.

MôffiHiriiiôs

rr. cúu su LA DÉcr MA TE RcE r RA - DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta
consignados no Orçamento Municipalvigente deste exercício, na dotação ab

de recursos específicos
aixo discriminada:

DOTAçÃO

b) ELEMENTO DE

c) FONTE DE RECURSO:

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. CúUSUIÁ DÉCIMA QUARTA _ DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na Lei

ne 14.133, de 2O2L, Decretos Municipais Ns 1512023 e OU2O24 e demais normas aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

el Í+ | .nrr, oz.s66.e2o/ooo1'10
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sEcRETARTA MUNrcrpAL DE AssrsrÊrvcrn socrAl

rs. cúusum oÉclrun QUTNTA - nrreneçÕrs

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nQ

t4.L33, de2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressôes que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celehraçâo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14.L33, de 2027.

16. CúUSUIÂ DÉOMA §EXTA - PUBUCAçÃO

1.6.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei ne L4.L33/2L.

17. CúUSULA DÉOMA SÉTIMA _ FORO

t7.7. É eleito o Foro da Comarca do Município de

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não

conforme art. 92, §le da Lei ne 14.133/21.

Morrinhos-CE, para dirimir os litígios que
possam ser compostos pela conciliação,

- CPF/MF bn"-

CONTRATANTE:

SECRETARIA MUNICI PAL DE

CNPJ/MF sob o n'

Sr(a). 

-
Secretária Municipal

CPF/MF sob n"-

gl í+ | .nrr, 07.s66.e20/ooor-10

@--
ouvldorla@morrlnhoc.ce. gov.br morrlnhor.ce.gov.br

nun rosÉ TBTAPTNA RocHA, s/l{, cENTRo,
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
R. José lbiapina Rocha, 829 - Centro - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE

CNPJ: 07.566.92010001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br

CoMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO
Aviso de contrataçáo direta - Em atendimento a lei 14.13312021

lnformacões do protocolo

ooMPRAS E SERy/ÇOS

lnfarmaç6es da publ icação

Gertifico para devidos fins e direitos de prova que o protocolo acima cidado está publicado(a) no

seguinte endereço eletrÔnico abaixo:

www. morrinhos. ce. gov. bri lei 1 4 1 33. php?id=4

MorrinhailCe,9 de Abrilde 2024.

offin"",o"

TNFORMAçÕ_eS OO OBJETO
CONTRATÀÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS FUNERARIOS E FORNECIMENTO

DE URNA§ MORTUARIAS PARA ATENDER AS FAMíLÁS CARENTES DO MUNICíPIO DE

MORRINHOS/CE, ASSISTIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊruCN SOCIAL.

ATESTADO DE PUBLICAçÃO - AVISO DE CONTRATAÇÃO Otnerl

Marilia Soares Cameiro
Responsável

Prefeitura Municipal de Morrinhos
R. José lbiapina Rocha, 829 - CenÍo - CEP: 62550-000 - Morrinhos\CE

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.moninhos.ce.gov.br

www.moninhos.ce.gov.brlleil 4 1 33'php?id=4

rs 9j./
ill]

UT

Rúbrica

Número de protocolo: 2024.04.09-0001

Tipo de recebimento: E.MAIL

Data\hora do início do recebimento: OglO4l2O24 15:25:00

Data\hora do fim do rccebimento: 1210412024 23:59:00

Reeponsável: MARILIA SOARES DE VASCONCELOS CARNEIRO

lP da máquina: 10.0.2.49

Computador: DESKTOP.3R6CGT9

Data\hsra da inserção do rcgistro Ogl04l2024 15:22:28

Data\hora do envío do edital OglO4l2O24 15:36:14

rLlcihÉo
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JOSE SILVA LUZIA LTDA
CNPJ: 1 2.81 0.MS10001-m

PROPOSTA

À PreÍeatura Munacipâl de MorÍinhos.
Comissâo de Licitaçâo da Preíeitura Municipal de Morrinhos"
DTSPENSA DE LCITAçÃO N". 001.04/2024-SAS
Pela pÍes€nle declarãÍnos imeira submbsâo aos preceilos legais eÍn ügor. especialmenle os da Lea no 14.33. de 20?1 e clecretos
munfpais n' 015/23 e üDA21 e alteraÇôes posterioÍês e às cláusulas e corÉrçÕes do Editel de Licilação. tipo DISPENSA DE
LCilTAÇÀO N'. 001 04/2024-SAS.
Oeclaramos ainda que não possuimos nenhum Íato que nos impeça de pãíticipeÍ da mencionada licitâção e assumrmos o
comproÍnasso de bem e fielmente íornecer o objeto cotado no ANEXO l, c€so sejamos veocedores na presênte licitaçá0.
OBJETO CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E FORNECTúENTO DE URNAS
MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS FAMILIAS CARENTES DO MUNICiPIO DE MORRINHOSICE. ASSTSTIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSETÊNCN SOCIAL

ITEM

vAron ToTAr oA PROPIO§TA Df PREçO ag.@,00
cotamos para o objeto em licitação o valor totral de R$ 40.440.00 (guârenta Íní qretorcsntos I quarenta reers).
O prazo <te eficácia desta pÍoposta ê de 60 (ses§snta) dias, a mntar da datra da entreg€ ê seu respectivo envelope.
RAZÂO SOCIAL JOSE SILVA LUZIA LTDA
CNPJ. 12 810.04510001-m
COMTATO: {85) 9695-7603
ENDEREÇO: R MENINO JESUS DE PRAGA(BONSUCESSO), no 40 - BCF.,ISUCESSO, FORTALEZATCE

FoÍtalôza/CE, '12 de abnl2024

'. 'l

JOSE SILVA LUAA
CPF: 012 170297-96

JosE st LVA LUZTA fiffig; g,"L,i"iilirÍf o''

LTDA:1 281 00450 LrDA:I28r004s000r00

ooloo ?;H;:;íff;l'

DESCRTç.ÃO UND TOTAL V. UNT VALOR
TOTAL

I URNÂ FLINERARIA ÂDULT I.JND 41 700,00 28.700,00
2 URNA FU N ERARIA RECÉM.NASCIDO UND 5

'tOO,00
2.000,00

3 VELÂ DE CERA ERANCA 24H PCT 41 60,00 2.460,00
4 MORTALHA ADULTA UND 41 80,00 3280,00

5 SERVIçO FUt{ ERÁR lo TANÂTOPRAX|A t MBATSAM f NTO pARÂ

CADAVER ADUTTO

SfRV 5

E00,00 4.000,0o

*)/i ) (,- Ç/*- )
,rr/
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Trabalho o Cornprornisso

SEcRETARTA MuNrcrpAL DE ADurnrsrnaçÃo E FrNAr{çAs
comrssÃo pERMANENTE oe ucrrnçÃo / pnreÃo

RESIILTADO DE JULGAMENTO
DISPENSA oo r,rcrteçÃo N". oo1.o4l2o24-sAs

A Prefeitura Municipal de Morrinhos, Estado do Ceará, através da Secretaria
de Assistência Social do município de Morrinhos, em conformidade com Art.
75, inciso II - da l-ei Federal n." 14.1$/2421, torna público aos interessados o

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERARIOS E FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS PARA ATENDER
AS FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE, ASSISTIDAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EMPRESA HâBILITADA E VEITCEDORA: FT,ITERARIA PLAMOVIR LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n" 19.605.2631000I-52,
com sede na Rua Raimundo Martins, 110, Centro em Cariré, Estado do Cearâ,
CEP: 62.184-000, com valor de RS 54.700,00
Setecentos Reais).

(Cinquenta e Quatro Mil e

Outras informações poderão ser obtidas na Sala da Comissáo de Licitaçáo da
Prefeitura Municipal de Morrinhos, situada na Rua José Ibiapina Rocha, N"
S/N, bairro Centro, cidad.e de Morrinhos, estado do Ceara, CEP 62.550-000,
no horário das 08:00h às 17:00h de segunda a sexta feira, e ainda no sítio

j , :r'.:,.l"ti:,;,t-l', -i.,

Morrinhos (CE), 17 de Abril de 2024.

4r*". /,tÁ..fu
Jorge Luiz da Rocha

'Agente de Contrataçáo
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Rubrica

FÉ.-19?
:>/

rIu'

@ (ss) 366s-113! licitacaomorrinhosce@gmail.com @ morrinhe.ce.gov.br

nul rosÉ rBrÂprt{A RocHÀ" s/N, cElrlrRo,
CEP: 62.55O-OO{} - ilORRlNllOS - CEel RI CNPI: 07.566.9201OOO1- 10
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r r Governo Municioal de ^MonRIT$Ho§
Trabalho a Cornpromisso

SEcRETARTA MUHrcrpAL DE ÂDMrxrsrmçÃo E FrNÂNçAs
comrssÃo pERr,TANENTE DE LrcrrÂçÃo t pnseÃo

DISpENSA DE LIcITAçÃo lr. oot.o4lzo24-sls
RL.lrrrlca

Jt srIFIcArrvA DA DrsptrItsa, RAzÃo DE EscoLHÂ no r-orurpcpooà
E JTTSf,IFICATM DO PREçO

oBJEfO: CONtnernçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO OB SERVIÇOS
FUNERARIOS E FORNECIMENTO DE URNAS MORTUARIAS PARA ATENDER
es pRTTIÍLIAS CARENTES DO MUNTCÍpTO DE MORRINHOS-CE, ASSISTIDAS
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL.

O MUNIcÍpfo DE MORRINH0S, pessoa jurídica de direito publico interno,
inscrita no CNPJ/MF sob o n" 07.566.92010001-10 , com sede na Rua José
Ibiapina Rocha, N" S/N - Centro - Morrinhos - Ceará, neste ato representado
pelo Ordenadora de Despesas, Sra. MarÍlia Soares de Vasconcelos Carneiro, por
intermédio do Agente de Contratação e de sua Equipe de Apoio, necessita
adquirir os seruiços mencionados no objeto acima mencionado.

O presente documento foi elaborado com üstas a atender o Art. 72 da I*i
14.13312021, bem como o decreto municipal no que diz respeito à contrataçáo
direta na modalidade dispensa de licitação.

1. DA EStrnrrATrVA DE PRF,çOS
Para a estimativa dos preços da referida contrataçáo, foi realizado coletas

de preços baseadas em referenciais constantes no mapa de preços disposto nos
autos do processo, no valor total de R$ 56.553,29.

Nota-se que o valor para a contrataçáo é inferior ao limite determinado
para dispensa de licitação para execuçáo dos serviços, e que um processo
licitatório seria muito mais oneroso para a Administração Publica. A lei autoriza
a contrataçáo direta quando o valor envolvido for de pequena relevância
econômica para se iniciar um processo licitatório.

Assim sendo atendido o disposto nos artigos 75, inciso II, l4.l33l2o2l
(Nova Lei de Licitações), apresentamos a presente JustiÍicativa para ratilicação.

2. DA PUBLTCAçÃO
Atendidos os requisitos da Lei 14133 12021, foi procedida a publicaçáo

do Aviso de Dispensa, nos termos do Art. 75, parâgrafo 3" da Lei l+.I3312021.
- Sítio oÍicial da Prefeitura Municipal de Morrinhos:

https : / / morrínhos. ce. gov. br I teíL 4 1 3 3 . php?id: 4

3. DOS VÁLORES OBTIDOS
Foram obtidas as seguintes propostas de empresas interessadas em contratar
com o Município:

Empresa CNPJ Valor proposto
FUNERARIA PLAMOVIR LTDA 19.605.263/0001-s2 54.700,00
JOSE SILVA LUZIA LTDA 12.810.04s/0001-00 40.440,00

(88) 36Ê5-1130 licitacaomorrinhosce@gmail.corn S monlnhos.ce.gov.br

Çl*r
rosÉ terlprrÂ RocHA, s/N, cEilTRo,
6?.550-(}0(l - ITIORP.IHHOS - CE RI CNPJ: 07.566.920/ OOOI- 10
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Após verificação, certificamos a empresa: JOSE SILVA LUZIA
inscrita no CNPJ N" 12.810.A45/0001-00, apresentou carta proposta'
documentação de habilitação, conforme determina o item 5.1 do aüso de
dispensa, no entanto deixou de apresentar alguns documentos solicitados no
termo de referência: Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, item
solicitado no item 12.15; Prova de regularidade com a Fazenda Municipal,
solicitado no item 12.L6; Balanço patrimonial, incompleto e sem registro na
junta comercial, solicitado no item t2.2I e ainda não apresentou declarações
dispostas no modelo da proposta., sendo considerada DESCLASSIFICADA E
INABILITADA.

A empresa FUNERARIA PLAMOVIR LTDA, inscrita no CNPJ N"
19.605.263/0001-52, apresentou proposta de preços completa, bem como
documentos de habilitação conforme determina o aviso de dispensa e Termo de
Referência, sendo considerada classificada e Habilitada.

Assim, o menor valor obtido para a presente contratação foi
apresentado pela empresa FUNERÂRIA PLAMOVIR LTDA, inscrita no CNPJ N"
t9.6Os.263/000 t-52.

Após verificaçáo, certificamos que o preço proposto pela empresa e
compatível com a realidade do mercado, podendo a administração contratá-lo
sem qualquer afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

4. JUSTIFICATM DA DI§PEN§A: BASE LEGAL: AÍt. 75, inciso II, da L,ei

Federal no 14.13312021 (Nova Lei de Licitações).

5. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO TORI{EçEI}OR OU E]GCUTAIIITE

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação
pretendida, foi a empresa FUNERARIA PLAMOVIR LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ n" 19.605.263/000I-52, com sede na Rua

Ceará, CEP: 62.
apresentadas no

184-000,

Reais)

brrca

valor de

O fornecimento dos itens disponibilizado pela contratada supracitada é
compatÍvel e não apresenta diferença que venha a influenciar na escolha,
ficando está vinculada apenas à veri{icação do critério do menor preÇo e
qualificaçáo técnica.

6. DA JUSTTFTCATTVA DO PREçO

No processo em epígrafe, restou comprovado ser o menor preço de
mercado praticado com a Adminisúaçáo.

O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art.
75, anexo ainda estimativas de despesas, seja pelas cotações anexas nos

€ (Bs)3668-tt3o licitacaomorrinhosce@grnail.com ffi mcrrinhos.ce.gov.br

JOSÉ rBrÂPrilÁ ROCHÂ" S/il, CEilrRo,
62.550-0{}0 - MoRRIHHOS - CEÇl::* RI CI{PJ: 07.s66.920/OOO1-10
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termos art.72, inc. II da 14.13312A21 (Nova l,ei de Licitações) como tam i.rtrrica

proposta adicional de eventual interessado em atendimento ao §3" do art. 75
Lei n" 14.13312L.

dà

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto
como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar aos autos do respectivo
processo pelo menos 03 (três) propostas com posterior divulgaçáo de aviso em
sÍtio eletrônico, conforme disposto no §3" do art. 75 da Lei n" 14.133121.

De acordo com a l,ei n. 14.13312021 (Nova Lei de Licitações), após a
cotaçáo, é optado no presente processo o critério menor preÇo, conforme
critérios de julgamentos previsto no art. 33, inc. I da Lei n.14.L3312021, assim
verificado o menor preço, adjudica-se o serviço àquele que a devida habilitação
jurÍdica, náo deixando de se observar a regularidade fiscal. Destacando ainda
que encontram-se atendidos ainda o disposto no art. 75 da I*ín.L4.13312021,
in uerbis:

§ 1" Para fins de aferiçáo dos valores que atendam
aos limites.referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo, deveráo se observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício
financeiro pela respectiva unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de
mesma taattlreza, entendidos
relativos a contrataçÕes no
ativid.ade.

7. DA I{ABILITAçÃO .rUnÍprCa E DA REGTTLARTDADE FTSCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração
tem o deverde veriÍicar os requisitos de habiütação estabelecidos no art. 62 e
seguintes, em especial o art. 68 da l,ei n.14.133 l2o2l, in uerbis:

Art. 68. As habilitações Íiscal, social e trabalhista
serão aferidas mediante a veriÍicação dos seguintes
requisitos:
I - a inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)
ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes
estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu
ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
m - a regularidade perante a Fazenda federal,
estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do
licitante, ou outra equivalente, na forma da iei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao
FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos

como tais aqueles
mesmo ramo de

(88) 366§-1130 licitat*omorrinhase@gmail.com @ rnorrinhos.ce"grov.br

Run rosÊ rBr,APrÍ{Â RocHÂv s/N, cEHTRo,
CEP: 62.55O-000 - MORRINHOS - cEel PI CNPJ: 07.566.920/ OOOI-10
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sociais instituídos por lei; V - a regularidade
a Justiça do Trabalho; e
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
art. 7" daConstituição Federal.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua
habilitação jurídica e regularidade íiscal.

8. DA CARTA CONTRÂTO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em
epígrafe, deÍinindo claramente as obrigações das partes, esta Secretaria junta
aos autos a Carta Contrato - Minuta.

9. COITCLUSÃO

Em relação aos preços, verjÍica-se que os ntesmos estáo compatíveis
com a realidade do mercado, podendo a Administraçáo adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida
empresa, é decisáo discricionária do Gestor optar pela contratação ou náo, ante
a criteriosa análise da Assessoria Jurídica de toda a documentação acostada
aos autos que instruem o presente procedimento.

Assim, submeto a presente justiÍicativa ao Sra. Marília Soares de
Vasconcelos Carneiro, Secretária de Assistência Social deste município, nos
termos do art. 72, inc. VIII da l-ei n. 14.133 I 2021.

Morrinhos (CE), 17 de Abril de 2024.

Prefeitura Municipal de Morrinhos

(88) 3665-1130 ticitacaomorrinhosce@gma i l. com morrinhcs.ce.gov.br

Rul rosÉ rBrÀprilA Ro(HA" s/N, cEllrRo,
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Trabalho o Comprotrrirso

SECRETARIA T,IUT{ICIPAL DE ASSI TÊNCIA SOCIAL

Fls

Rubílca

À nssessoRrA JURíDIcA Do MUNrcíPto

Senhor Assessor,

Encaminhamos a V. Sa. o Processo de Dispensa de LicitaÇão ne 00LA412024-SAS,

cujo objeto é a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVrçOS FUNERÁRIOS

E IORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRNS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DO

MUNrcíplo DE MORRTNHOS-CE, ASSTSTTDAS PEIA SECRETARTA MUNtctPAt DE

ASSISTÊNCH SOClAt., para exame e aprovação das minutas e Anexos, nos termos do artigo
72 e 75, a contratação direta e respectivamente a dispensa de licitação.

Morrinhos (CE) em 18 de Abril de 2024.

Secretária de Assistência Social

(88) 3S65-1130 o$vídoí{a@morrinhos.ce.gov,br morrinhos.ce.gw.br

Rur rosÉ rBrÂPtt{^ RocHA, s/N, cEt{TRo,
CEP: 62.55O-í}00 - IIIORRIÍI|HOS - CEel r"l Ct{Pl : 07.566.9 2OlOOO1- 10
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Traba lho o Cortrprcmisto

SECRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

tN
TERMO DE AUTORTZAçÃO

DtspENsA DE LrCrrAçÃO N' OOL.A4|2024-SAS

A Secretária de Assistência Social abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e de

acordo com o que determina o art. 72, inciso Vlll da Lei Federal ne 14.133/2027,

considerando o que consta do presente processo administrativo em tela, vem AUTORIZAR

a Dispensa de Licitação ns 001.04/2024-5A5 em favor da Proponente: FUNERARIA

PLAMOVIR LTDA, inscrita no CNPJ ns 19.605.263/0001-52, objetivando a CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS FUNERÁNIOS E FORNECIMENTO DE URNAS

MORTUÁRAS PARA ATENDER AS FAMíLIAS CARENTES DO MUNICíPIO DE MORRINHOS-CE,

ASSTSTTDAS PELA SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCh SOCIAL, pelo valor total dos

serviços: RS 54.700,00 (Cinquenta e Quatro Mií e Setecentos Reais), à conta das Dotações

Orçamentárias ne 0702.08.244.0008.2.072 - Manutenção e Fortalecimento da Gestão de

Benefícios Eventuais, elemento de despesas: 3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para

distribuição gratuita, e ainda determinando que se proceda a publicação do devido extrato.

Rúbnca

CONFORME VATORES ABAIXO:

@

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QTDE VALOR

UN|TÁRIO
VATOR

TOTAT

1

URNA FUNERARIA ADULTO: confeccionada

em madeira de pinos com 18 mm de

espessura; forro interior em tecido TNT;

acabamento em verniz de alto brilho; tampa
com 04 chavetas; com visor de vidro U4; com
06 alças orticulodos tipo parreira; dimensôes:

largura parte inferior ombro 58cm, largura
parte superior ombro 64 cm, comprimento
parte inferior 1,90m, na parte superior 1,96,

altura 22 cm. Padrâo popular modelo:
sextavado.

Unid 4t 980,00 40.180,00

2

URNA FUNERARIA RECÉM.NASCIDO:

confeccionada em madeira de pinos com 18

mm de espessura; forro interior em tecido
TNT; acabamento em verniz de alto brilho;
tampa com 04 chavetas; sem visor; com 04

alças articuladas tipo parreira. Dimensões: de

60 a 80 CM Padrão popular modelo:
sextavado.

Unid 380,00 1.900,00

3

VEIA DE CERA BRANCA 24H. Vela feita de
parafina branca, para uso em velório. PCT

Contendo 04 velas de 30cm com duração de
24 horas.

pct 4t 70,00 2.870,0O

(88) 3665-1130 f, ouvidoria@morrinhos.ce,gov.br morinhos.ce.gov.br

RUA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊilCIA SOCIAL

Diante de todo o exposto, fica autorizado a contratação da empresa FUNERARIA

PLAMOVIR LTDA, inscrita no CNPJ Ne 19.605.263100OL-52, com o valor global de RS

54.700,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos Reais).

Morrinhos (CE) em 25 de Abril de 2024.

Marília Soares Vasconcelos Carneiro
Secretária de Assistência Social

Unid 4t 120,00
4 MORTAII{A ADULTA Confeccionada em

tecido resistente; cor branca; masculina e

feminina. Tamanho conforme demanda.

4.900,00SER 5 980,00
5 sERVrçO FUNERÁR|O TANATOPRAXIA

EMBATSAMENTO PARA CADAVER ADUITO
54.770,OO

(88) 3ffis-1130 ouvidoria@morrinhos.ce. gov, br morrinhos.ce.gov.br

BUÂ rosÉ rBrAprNÂ RocHÂ. s/N, cENTRo.
CÊP: 62.55O-0O{l - ITORRIHHOS - CE?l RI CNP]: 07.566.920/ OO01- 10
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Trabatho o Com prornisso

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÂO E FIHANçAS
coMrssÃo PERMANET{TE DE LrCrrAçÃO / PREGÃO

EXTRATO DE TERMO DE AUTORIZAçÃO DE DISPEI§§A DE LICITAçÃO
ool.o+lzo2+sAs

O Agente de Contrataçáo da Prefeitura do Município de Morrinhos, em
cumprimento à Autorizaçáo de Dispensa procedida pela Sra. Secretária de
Assistência Social, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO N'. 001.0412O24-SAS, a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DB EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
FUNERÁRIOS E FORNECIMENTO DE URNAS MORTUÁRIAS PARA ATENDER AS
FAMÍLIAS CARENTES DO MUNICÍPIO DB MORRINHOS-CE, ASSISTIDAS PELA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

FUITDAMEITTO LEGAL: ArL 75, inciso II, da l,ei Federal n" 14. L3312O21 (Nova Lei
de LicitaçÕes).

VALOR OFTRTADO: R$ 54.700,00 (Cinquenta e Quatro Mil e Setecentos Reais).

DOTAçÃO ORçAüIEIITrIRIA: ü7O2.O8.244.OOA8.2.O72 Manutençáo e

Fortalecimento da Gestão de BeneÍllcios - Eventuais. Elemento de Despesas:
3.3.90.32.00 - Material, bem ou serviço para distribuição gratuita

óneÃo: Secretaria de Assistência Social

Morrinhos - CE, 26 de Abril de 2O24.

FAVORTCIDA: FUNERARTA PLAMOVIR
19.605.263l0001-52.

J,

te de Contratação

LTDA, inscrita no CNPJ no

(^r--

Fts

Rubrtca

(88) 3665-1130 licttacaornorrinhosce@gmail.com @ rnor.i"hos.ce.gov.br

RU^ IOSÉ rBIAPrtlA R.(rcHA, S/l{, CEITTRO,
CEP: 6?"550-{}{}{l - MORRINHOS'CEel EI CÍ{Pl: 07.566.920/0001- 10


